
Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021. (Licitação Exclusiva ME e EPP)

(Processo Administrativo n° 1005.011/2021-SPFG)

Toma-se público, paraconhecimento dos interessados, queo Município de VilaNova dosMartírios - MA, pessoa Jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.' 01.608.475/0001-28, com sede na Avenida Rio Branco - s/n - Centro,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério dejulgamento
MENOR PREÇO por item, nos termosda Lein° 10.520, de 17dejulho de 2002,do Decreto Municipal 004 e 005/2021 de 19
dejaneirode2021, aplicando-se, subsidiariamente, aLei n°8.666, de21 dejunhode 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 30 de junho de 2021
Horário: 09h00 (nove horas)
Local: LICITAR DIGITAL —Licitações On Lineno endereço http$://licítardígital.com.br

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para eventual
contratação de empresa paraprestação deserviços de diagramação, confecção e fornecimento de impressos gráficos para
manutenção das atividades vinculadas a Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.A licitaçãoserá dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3.0 critério dejulgamento adotado será o menorpreçopor item, observadas as exigências contidas nesteEditale seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Asregras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são asque constam

da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 credenciamento para o presente certame será ocadastro dolicitante noportal LICITAR DIGITAL - Licitações On
Line no endereço https://JicitardlgUal.com.br .
3.2.0credenciamento junto aoprovedor do sistema implica a responsabilidade do licitante oudeseu representante legal
e a presunção desuacapacidade técnica pararealização dastransações inerentes a estePregão.
3.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelastransações efetuadas em seu nome,assume comofirmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente ouporseu representante, excluída a
responsabilidade doprovedor dosistema oudoórgão ouentidade promotora dalicitação poreventuais danos decorrentes
de uso indevido dascredenciais de acesso, aindaque por terceiros.
3.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ouàalteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aquelesse tomemdesatualizados.
3.5.0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor do sistema
eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com osPlanos de Adesão, a título de taxa pela
utilização dosrecursos de tecnologia da informação, emconformidade com o seuregulamento operacional.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Aparticipação nesta licitação é restritaàs Mícroempresas (ME) eEmpresas dePequeno Porte(EPP), legalmente
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação daspropostas e seus anexos.

4.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e microempreendedor
Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles quepreenchem os requisitos do
art. 3.®, da Lei Complementar Federal n." 123/2006.

4.2.Nâo poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.2.2. que não atendamàs condiçõesdeste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que nãotenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber
citaçãoe responder administrativa oujudicialmente;
4.2.4. quese enquadrem nasvedações previstas no artigo9"da Lei n°8.666,de 1993;
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4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidasem consórcio;
4.2.7. Organizações da SociedadeCivilde InteressePúblico- OSCIP,atuandonessacondição(Acórdão
n" 746/2014-TCU-Plenário).

4.3.Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos:

4.3.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presenteEdital,bemcomo,a observânciados regulamentos, normasadministrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
4.3.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antesde elaborar suaspropostas, as licitantes deverão ler atentamente o
Edital e seus anexos, devendo estar em.conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA);
4.3.3. Como requisito paraparticipação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica
constante doANEXO 1(TERMO DEREFERÊNCIA);
4.3.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislaçãoa ele correlata, inclusivequanto à documentação, e que estejam devidamentecredenciadas, através
do site httns:// licitardigital.com.br/:

4.4.A declaração falsarelativaao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e
neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta coma descrição do objetoofertado e o preço,até a datae o horário estabelecidos
paraabertura dasessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa deenvio dessa documentação.
5.2.A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçãoe que sua propostaestá em conformidadecom as exigênciasdo Edital.
5.3.0 envio daproposta, acompanhada dosdocumentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá pormeio de chave
de acesso e senha.

5.4.AsMicroempresas e Empresas dePequeno Porte deverão encaminhar adocumentação dehabilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43, § T da LC n® 123,de 2006.
5.5.Incumblrá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

5.6.Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ousubstituir a proposta e osdocumentos dehabilitação
anteriormente inseridos no sistema;
5.7.Não seráestabelecida, nessa etapadocertame, ordem declassificação entreaspropostas apresentadas, o quesomente
ocorreráapósa realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliaçãodo pregoeiroe para acesso públicoapós o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.0 licitante deverá enviar suaproposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto,contendo as informações similares à especificação do Termode
Referência: indicando, no que for aplicável,

6.2.Todas as especificações do objeto contidasna proposta vinculama Contratada.
6.3.N0S valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente na prestação deserviços.
6.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5.0 prazo devalidade da proposta nãoseráinferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadatadesuaapresentação.
6.6.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,
quando participarem de licitações públicas.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES
7.LA abertura da presente licitaçãodar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificadaa proposta que identifiqueo licitante.
7.2.2. A desclassificação serásemprefundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

7.4.0 sistemadisponibilizarácampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiroe os licitantes.
7.5. Iniciadaa etapacompetitiva,os licitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamente por meiodo sistemaeletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferiorou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto emrelação à proposta quecobrira melhorofertadeverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapade enviode lancesnasessãopúblicadurarádezminutose, após isso,será prorrogadaautomaticamente
pelo sistemaquando houver lanceofertado nos últimosdois minutosdo período de duraçãoda sessão pública
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.10, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusivequando se tratar de lances
intermediários.

7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.9 e 7.10, a sessão pública será
encerrada automaticamente.

7.13. Encerradaa sessãopúblicasem prorrogaçãoautomáticapelo sistema,nos termos do dispostono Item7.10, o
pregoeiro poderá, assessorado pelaequipede apoio, admitiro reinicio da etapade enviode lances, em prolda consecução
do melhor preço, mediante Justificativa.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lancesde mesmovalor, prevalecendo aqueleque for recebido e registradoem
primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18. O Critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relaçãoa itensnãoexclusivospara participaçãode microempresas e empresasde pequenoporte,umavez
encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própriaas microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiracolocada, se esta for empresade maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-seo disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123,de 2006.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferiorao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontroladospelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23. Casoa microempresaou a empresade pequenoportemelhorclassificadadesistaou nãose manifesteno prazo
estabelecido, serão convocadasas demais licitantesmicroempresae empresade pequenoporte que se encontremnaquele
intervalo de 5%(cinco porcento), naordem de classificação, parao exercício do mesmo direito, noprazo estabelecido^
no subitem anterior.
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7.24. Nocaso de equivalência dos valores apresentados pelas microerapresas e empresas de pequeno porte que
seencontrem nosintervalos estabelecidos nossubítens anteriores, serárealizado sorteio entre elasparaqueseidentifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dedesempate seráaquele previsto noart. 3°,
§ 2",da Lei n® 8.666, de 1993,assegurando-se a preferência,sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no país;
7.26.2. por empresas brasileiras;
7.26.3. por empresasque invistamem pesquisae no desenvolvimento de tecnologiano País;
7.26.4. porempresas quecomprovem cumprimento de reserva de cargos previstaem leiparapessoacom
deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.27. Persistindo o empate,a propostavencedoraserá sorteadapelo sistemaeletrônicodentre as propostasou os
lances empatados.
7.28. Encerrada a etapade enviode lances da sessão pública, o pregoeiro deveránegociar com o licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29. Apósa negociação do preço, o Pregoeiro iniciaráa fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.30. Após o julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes que tiveram suas propostas
classificadas que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lanceofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 .Encerrada aetapadenegociação, o pregoeiro examinará apropostaclassificadaem primeiro lugarquanto à adequação
ao objetoe à compatibilidade do preço em relaçãoao máximoestipuladopara contrataçãoneste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo únicodo art. 7® e no § 6® do art.25 do Decreto Municipal n® 005/2021.
8.2.0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas noart. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de2009, emrazão dodisposto noart. 184, inciso
V, sob pena de desclassificação.
8.3.Serádesclassificada a proposta ouo lancevencedor, apresentar preçofinalsuperior aopreçomáximo fixado, desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivosencargos,ainda que o ato convocatório da licitaçãonão tenha estabelecido limites mínimos,exceto
quando se referirema materiaise instalaçõesde propriedadedo próprio licitante,para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3.2. Serão aceitos como comprovantede exequibilidade da proposta, os seguintes documentos, sem
prejuízode outros que foremjulgados pertinentes:planilhade composiçãode custos, notas fiscaisde entrada e
saída, contratose atas de registro de preços firmadoscom órgãos da Administração Pública.

8.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.5.Quando a sessão for suspensa paraa realização de diligência, o pregoeiro deveráinformar no sistemadatae horapara
divulgar o resultado da mesma, bem como as providências que foram adotadas.
8.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviardocumento digital complementar, por meio de fimcionalidade
disponível no sistema, no prazode 2 (horas), sobpenade não aceitação da proposta.

8.6.1. Éfacultado ao pregoeiro prorrogar oprazo estabelecido, apartir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
característicasdo material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplode catálogos,folhetosou propostas,encaminhadospor meioeletrônico,ou,
se for o caso,poroutro meio e prazoindicados peloPregoeiro, semprejuízo do seu ulteriorenviopelosistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o pregoeiro
deverá informarno sistemaa data e o horárioem que será retomadaa sessão paraa confirmação do recebimento
dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise.

8.7.Sea propostaou lancevencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propostaou lancesubsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaí" a nova data c horário para a sua
continuidade.

PROmBUM
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8.9.0 Pregoeiropoderá encaminhar, por melo do sistemaeletrônico, contraproposta ao licitanteque apresentouo lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.9.1. Tambémnas hipótesesem que o Pregoeironão aceitar a propostae passarà subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
iicitantes.

8.10. Nos itensnão exclusivos paraa participação de microempresas e empresas de pequeno porte,sempre que
a propostanão for aceita, e antes de o Pregoeiropassar à subsequente, haveránova verificação,pelo sistema,da eventual
ocorrênciado empateficto,previstonos artigos44 e 45 da LC n® 123,de 2006,seguindo-sea disciplinaantes estabelecida,
se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABILITAÇÃO
9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificadaem
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento dascondições de participação, especialmente quanto à
existência de sançãoque impeçaa participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
iwww.Dortaldatransparencia.gov.br/ceisI:

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reQuerido.php").
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
9.1.1. Para a consulta de Iicitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
acima pela Consulta Consolidadade Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitaçâo.
9.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7.0s Iicitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionadanos itens a seguir, para fins
de habilitação:
9.8.HabíIítação jurídica:

9.8.1. No caso de empresárioindividual: inscriçãono RegistroPúblicode EmpresasMercantis,a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprecndedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

puamMÂOí
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz,no caso de ser o participantesucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de provada indicação dos seusadministradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: atade fundação e estatuto social emvigor, com a atada assembléia que
o aprovou, devidamente arquivado na Jimta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;
9.8.7. Nocaso de empresa ousociedade estrangeira emfuncionamento noPaís: decreto deautorização;
9.8.8. Osdocumentos acima deverão estaracompanhados doRGdossócios e de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9.Regularldade fiscal e trabalhista:
9.9.1. provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n®
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. provade regularidade como Fundode Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leisdo Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinenteao seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativade Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. Qualificação Econômíco-Fínanceira.
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelodistribuidor da sededa pessoaJurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. Já exigíveis e
apresentadosna forma da lei, que comprovema boa situação financeirada empresa,vedada a sua substituição
por balancetesou balançosprovisórios, podendoser atualizadospor índices oficiaisquando encerradohá mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. nocasode empresa constituída noexercício socialvigente, admite-se a apresentação de
balançopatrimoniale demonstrações contábeis referentesao período de existênciada sociedade;
9.10.2.2. Casoo licitante sejacooperativo, taisdocumentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma
declaração,sob as penas da lei, de que tal auditorianão foi exigidapelo órgão fiscalizador,

9.10.3. A comprovaçãoda situação financeirada empresaserá constatadamedianteobtençãode Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

_ Ativo Circulante+ Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

LC =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.10.4. A memória de cálculo, conforme fórmula do item9.10.3,deveráser apresentada em documento
devidamente assinado porum Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos paraa Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 1% (umpor cento)do valorestimado da contratação ou do itempertinente.

9.11. Qualificação Técnica
9.11.1. Comprovação de aptidão paraa prestação de serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidospor pessoasjurídicas de direito público ou privado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,de 2006,estarádispensado (a)da provade inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atendaa todasas
demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fasede habilitação.
9.14. Caso a proposta maisvantajosa seja ofertadapor. licitante qualificada comomicroempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma seráconvocada para,no prazode 5 (cinco) diasúteis,apósa declaração dovencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderáser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazoprevisto no subitem anterioracarretará a inabilitação do
licitante,sem prejuízodas sanções previstas neste Edital, sendo facultadaa convocaçãodos licitantesremanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, seráconcedido o mesmo prazo para
regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivosa microempresas e empresas de pequenoporte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, dá eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de
2006, seguindo-sea disciplinaantes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedordeverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
10.3. A fim de aplicar o princípio da isonomía entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio da
proposta pelo vencedor, nãoserão considerados, parafms deanálise, sobqualquer alegação, oenvio daProposta dePreço
fora do prazo, sendo realizado,pelo Pregoeiro,o registro da não aceitaçãoda proposta.
10.4. A propostafinal deveráser documentada nosautose será levada em consideração nodecorrerda execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificaçõesdo objetocontidasna proposta,tais como marca,modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o valor
unitárioem algarismose o valor global em algarismose por extenso (art. 5® da Lei n°8.666/93).

10.5.1. Ocorrendodivergênciaentre os preços unitários e o preço global, prevalecerãoos primeiros;no
casode divergência entreos valores numéricos e os valores expressos porextenso, prevalecerão estesúltimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas
de preçoou de qualqueroutra condiçãoque induzao julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

Avenida Rio Branco - s/n - Centro

CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILA NOVA
DOS MARTÍRIOS

Página 7 de 44 novo Mcihor'



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

10.7. A propostadeverá obedeceraos termos deste Edital e seus Anexos,não sendo consideradaaquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.
10.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ouempresa depequeno porte, seforo caso,seráconcedido o prazode01(uma) horaútil,paraquequalquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão
a contardo términodo prazodo recorrente, sendo-lhesasseguradavista imediatados elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § I® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS
15.1. A Contratada deverá dar plena garantia de qualidade dos produtos e/ou serviços prestados, sendo de sua

exclusiva responsabilidade os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em

desconformidade com o especificado no edital, caso não seja possível a troca.
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data
de seu recebimento.

PUUBITUBAM
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16.3. O prazo estabelecido no subitera anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado umaúnicavez,por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), duranteo seu transcurso,
e desde que devidamente aceito.
16.4. Serãoformalizadas tantasAtas de Registro de Preçosquanto necessárias parao registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos ücitantes que aceitaremcotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedorna seqüênciada classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitosprevistos no art. 3"
da Lei n''8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direitoà contratação,sem prejuízodas sançõesprevistas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecerperante o órgão ou entidadepara a assinaturado
Termo de Contratoou aceite do instrumentoequivalente,a Administração poderáencaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a eontar da data de seu recebimento.
17.2.2. O prazo previsto no subítem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceiteda Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitidaà empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1. referidaNota está substituindoo contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidaas
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3. a contratada reconheceque as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazode vigêneiada contratação será até 31 de dezembrodo exercíciofinanceiro em que for formalizado
o contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaçãodas condiçõesde
habilitação consignadasno edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinaro contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, semprejuízo da aplicação das sanções
das demais eominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contratoou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Oscritérios de recebimento e aeeitação do objetoe de fiscalização estãoprevistos no Termode Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada'são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
22. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infraçãoadministrativanos termos da Lei n° 10.520,de 2002, a Contratadaque:
22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retiraro instrumentoequivalente,quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
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22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

22.1.4. apresentar documentação falsa;
22.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.7. não mantiver a proposta;
22.1.8. cometer fraude fiscal;

22.1.9. comportar-se de modo inidôneo;
22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízoda responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:

22.2.1. advertêneia, por faltas leves, assim entendidasaquelasque não acarretem prejuízossignificativos
para a Contratante;

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em casode atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apóso décimo
quintodia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderáocorrera não-aceitação do
objeto, deformaa configurar, nessahipótese, inexecução totalda obrigação assumida, semprejuízo darescisão
unilateral da avença;
22.2.3. multa de 0,1% (um décimoporcento) até 10%(dez por cento) sobreo valor adjudicado,em caso
de atrasona execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
22.2.5. suspensãode licitar e impedimento de contratarcom o órgão, entidadeou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazode até dois anos;
22.2.6. impedimento de licitare contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízodas multasprevistas em edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais;

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 deste
item.

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade queaplicou a penalidade, queseráconcedida sempre quea Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

22.3. As sanções previstas nos subitens22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadasà CONTRATADA
juntamente com as de multa,descontando-ados pagamentosa serem efetuados.
22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados,não honraremo compromisso assumidoinjustificadamente.
22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entreoutros, a declaração falsaquanto às condições departicipação,
quanto ao enquadramento comoME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivosda licitação;
22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

22.7. A aplicaçãode qualquerdas penalidadesprevistas realizar-se-áem processoadministrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

PSERJTURAW
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22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidosem favordo Município,ou deduzidosda garantia,ou ainda,quandofor o caso, serão inscritosna DívidaAtiva
do Município e cobrados judicialmente.
22.9. Casoa Contratante determine, a multadeveráser recolhida no prazomáximo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condutado licitante, a
União ou Entidade poderácobraro valorremanescente judicialmente, conforme artigo419 do Código Civil.
22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade infração administrativa
tipificada pelaLein® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, comdespacho fundamentado, paraciênciae decisão sobrea eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
22.13. A apuração e o julgamento das demais' infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Públicanacional ou estrangeira nos termosda Lein° 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos administrativos específicos
paraapuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração PúblicaMunicipal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajurídica, com ou sem a participaçãode agente público.
22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. DA FORMAÇÃODO CADASTRODE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapacompetitiva, os licitantes poderão reduzirseuspreçosao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novaspropostas na formadesteitemnãoprejudicará o resultado do certame emrelação
ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantesque aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estesserãoclassificados segundo a ordemda últimaproposta individual apresentada durante a fasecompetitiva.
23.4. Esta ordemde classificaçãodos licitantesregistradosdeveráser respeitadanas contrataçõese somenteserá
utilizada acaso o melhorcolocado no certame não assinea ata ou tenhaseuregistro cancelado nashipóteses previstas nos
artigos 20 e 21 do Decreto n° 005/2021.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três)dias úteis antesda datadesignada paraa abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá
impugnar este Edital.
24.2. Caberáao Pregoeiro,auxiliadopelos responsáveispela elaboraçãodeste Edital e seus anexos,decidirsobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.4. Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anterioresà data designadapara aberturada sessãopública.
24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídiosformais aos responsáveispela elaboraçãodo edital e dos anexos.
24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e encaminhados
pelo sistema eletrônico, em dias úteis, das 08h às 12h, protocoladasna sede da Prefeitura Municipal de Vila Nova dos
Martírios- MA ou encaminhadas através de e-mail no endereçoeletrônico:cpl.vnm.2021@gmail.com.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessãode efeitosuspensivoà impugnaçãoé medida excepcional e deveráser motivadapelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidosde esclarecimentos serãodivulgadas pelosistemae vincularão os participantes e
a administração.

25. DASDISPOSIÇÕESGERAIS

KtCFBTVSAOS
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25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA o direito de, no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantesqualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura das
propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro meio adequado, com
antecedência mínimade 02 (dois) diasda datainicialmente marcada, comotambém o de alteraras condições desteEdital,
as especificações e qualquer documento pertinente a estalicitação, ou ainda revogar o processo licitatório porrazões de
interesse público decorrente de foto superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamentefundamentado, a qualquertempo.
25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e
condições.

25.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desdequenãohaja comunicação emcontrário, peloPregoeiro.
25.5. Todas as referênciasde temponoEdital,no avisoe durantea sessãopúblicaobservarãoo horáriode Brasília
-DF.

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderásanarerrosou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,mediante despacho fundamentado, registrado emata e
acessívela todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçãoe classificação.
25.7. A homologação do resultado desta licitaçãonão implicarádireito à contratação.
25.8. As normas disciplinadoras da licitação serãosempre interpretadas em favorda ampliação da disputaentre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Sóse iniciam e vencem os prazos emdiasde expediente na Prefeitura Municipal de VilaNova dos
Martírios - MA

25.11. O desatendimento deexigências formais nãoessenciais nãoimportará o afastamento dolicitante, desde que
sejapossível o aproveitamento doato, observados osprincípios da isonomia e do interesse público.
25.12. Emcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constarno ato da sessãopública.
25.14. Os documentosnecessáriosà participaçãona presente licitação,compreendendo os documentosreferentes
à propostade preço e à habilitaçãoe seus Anexos,deverão ser apresentados no idiomaoficial do Brasil.
25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua
estrangeira deverão serautenticados pelosrespectivos consulados e traduzidos parao idiomaoficialdoBrasilpor tradutor
juramentado.

25.16. Não serão aceitosdocumentoscujas datas estejamrasuradas.
25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis.
25.18. OPregoeiro reserva-se ao direito desolicitar ô original de qualquer documento, sempre quetiverdúvida e
julgar necessário.

25.19. Não serão considerados motivos paradesclassificação simples omissões ou erros formais da proposta ou
da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da
proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicados
diretamente aos licitantes, preferencialmente via 'e-maiP.Casonãopossam serfeitas diretamente aosseusrepresentantes,
serão publicadas no Diário Oficial do Município de" Vila Nova dos Martírios - MA
25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica
automaticamente prorrogadopor igual número de dias em que o feito estiver suspenso.
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25.22. CASO A ETAPA DELANCES ULTRAPASSE OHORÁRIO DEEXPEDIENTE, OPREGÃO PODERÁ
SER SUSPENSO ERETORNARÁ NO HORÁRIO INFpRMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.
25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra,' no endereço eletrônico Edital completo está disponível para
consulta e retirada nos endereços ; eletrônicos: www.IicitardigitaI.coni.br.coin.br e
https://vilanovadosmartirios.ma.gov.br/publicacoes.php, e também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante
solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), no endereço AvenidaRio Branco - s/n -
Centro, nosdiasúteis,nohorário das08h às 12h, mesmo endereço e período no qualos autosdo processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.24. Integrameste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintesanexos:

25.24.1. ANEXD I - Termo de Referência

25.24.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
25.24.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços
25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de diagramação, confecção e
fornecimento de impressos gráficos paramanutenção das atividades vinculadas a Administração Municipal, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento;

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor Estimado em RS

Unitário Total
01 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 425 8.40 3.570.00
02 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.10 X 0.25 Unidade 450 720 3.240,00
03 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 450 12,00 5.400,00

04
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO F-16 COLORIDO PAPEL
SUFIT. 120 GRM Unidade 729 2,87 2.092,23

05
AUTO DE INFRAÇÃO TRIB.2 VIAS - F-8 - PAPEL AUTO
COPIATIVO. COM 100 FOLHAS Bloco 100 33,60 3.360,00

06
AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO F-32 2 VIAS OFFSET
75GR/SUPERBOND. COM 100 FOLHAS Bloco 180 16,60 2.988,00

07 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 1.20M X 0.80M Unidade 50 78,00 3.900.00
08 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 50 84,00 4.200.00

09
BOLETIM CADASTRO ECONOMICO F-8 PAPEL SUFIT. 75
GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

10 CAPAS DE PROCESSO F-4 PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 8.100 2,23 18.063.00

11
CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM
C/FOTOLITO • 5 MODELOS

Unidade 6.300 4,80 30.240,00

12 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P.COUHE 170 GRM Unidade 6.300 3,60 22.680,00
13 CRACHA COLORIDO COM BARBANTE Unidade 900 4,20 3.780.00
14 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 5.400 2,03 10.962,00
15 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.400 1.90 10.260,00
16 FAIXA EM LONA IMPR.DIGITAL 4.00 X 1.30 Unidade 45 420.00 18.900,00
17 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 45 216.00 9.720.00

18
nCHA CADASTRO INDIVIDUAL FUNCIONÁRIO F-8 PAPEL
SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70 16,60 1.162,00

19 FOLDERS F-8 FA' COLORIDOPAPELCOUCHE 90 GRM Unidade 8.100 2,03 16.443,00
20 INFORMATIVO COLORIDO F-4 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 8.100 2.90 23.490,00

21
MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 110 17,93 1.972,30

22
ORDEM DE COMPRA F-16 2 VIAS AUTO COPIATIVO, COM 100
FOLHAS

Bloco 110 17,93 1.972,30

23
OUTDOOR DIVULGAÇÃO IMPR.DIGITAL DE PAPEL
COLORIDO 3MX 9 M. Unidade 10 1.320,00 13.200,00

24 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 13.500 0,97 13.095.00

25
REQUISIÇÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 110 17,93 1.972,30

26 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 850 8,40 7.140,00
27 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40 78.00 3.120,00

28
CADASTRO DAS FAMÍLIAS F-8 P.SUFIT. 75 GRM. COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

29
CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO

SUFIT 75 GRM - PROJOVEM Unidade 1.700 10,80 18.360,00

30
CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO
SUFIT 75 GRM - CMDCA

Unidade 1.700 12,00 20.400,00

31
CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO
SUFIT 75 GRM - CRAS

Unidade 850 12,00 10.200,00

32
CRACHÁ COLORIDO COM BARBANTE - F32 - 4 CORES -
OFFSET 180 GR

Unidade 425 420 1.785,00

33 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO - lOOXl - I COR- SUFIT 75 GR Unidade 4.250 2.03 8.627,50
34 ENVELOPE PARDO 31X41 TIMBRADO Unidade 4.250 1.90 8.075,00
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35 ESTATUTO CRIANCA E ADOLESCENTE - 4X4 CORES - 32 PÁG Unidade 850 17.77 15.104.50
36 CAPAS DE PROCESSO - F4 - AP 180GR - 1 COR Unidade 8.500 2.30 19.550,00
37 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 35 132.00 4.620.00
38 FAIXA DE RUA EM LONA 4M X 0.65M Unidade 35 216.00 7.560.00

39
FICHA ATENDIMENTO SOCIAL F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM,
COM IDO FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

40
FICHA CADASTRO REGISTRO F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

41
FOLDERS F-8 F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM - 4X4

CORES
Unidade 4.250 2,03 8.627,50

42
MEMORANDO INTERNO F- 16 FLSSUFIT. 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

43 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650 0.97 7.420,50

44
PAPEL TIMBRADO 1 COR F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100
FOLHAS

Bloco 425 17,93 7.620,25

45
PASTAS PADRONIZADA C/ABAS COLORIDA OFFSET 180 GR
PLASTIFICADAS

Unidade 1.700 3,60 6.120,00

46
REQUISIÇÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM. COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

47
ACOMPANHAMENTO DO SISVAN - PESOF/V.F-8 P.SUFIT 75
GRM.COM 100 FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

48 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.25 X O.IO Unidade 510 7.20 3.672.00
49 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 425 12,00 5.100.00

50
AGENDA DA GESTANTE COLORIDA CAPA P.COUCHE MIOLO
120 GRM

Unidade 425 48,00 20.400,00

51
ANAMINESE F0RMAT8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

52
ANEXO 3A. PLANILHA P/ANOTAÇÃO OBITOS DE MENORES
DE UM ANOF-8 P.SUFIT. 56GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

53 APAC FORMAT 8 PAPELSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17.93 1.075.80

54
ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITÁRIA F-S F/VP.SUFIT.75 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

55
ATESTADO MEDICO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 290 17,93 5.199,70

56
ATIVIDADES ENTOMOLÒGICAS F-8 F/V PAPEL SUFIT. 75
GRM, COM 100 FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

57 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 2.00 X 1.30 Unidade 40 228.00 9.120.00
58 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA I .OOMX I.20M. Unidade 40 120.00 4.800.00

59 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 35 78.00 2.730,00

60
BOLETIM DE ATENDIMENTO ANTI RÀBICO HUMANA
FORMAT 8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

61
BOLETIM DE INFORMAÇÃO DE LOCALIDADE F-8 PAPEL
SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

62
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL CONSOLIDADO
F-8 P.SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 50 17,93 896,50

63
BOLETIM DE PRODUÇÃO DE ENFERMAGEMF-8 PAPEL
SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 50 17,93 896,50

64
BOLETIM SEMANAL DEPRODUÇÃO INDIVIDUAL F-8PAPEL
SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 50 17,93 896,50

65
BOLETIM SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA PECD -
CONTROLE DENGUE F-8 P.56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

66
CADASTRO PACIENTE PROG. PLANEJAMENTO FAMILIAR F-

8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS
Bloco 60 17,93 1.075,80

67 FICHA DE ATENDIMENTO GERAL. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17.93 1.075.80

68
GUIA DE ENCAMINHAMENTO - FI6 - lOOXI, COM- 100
FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

69
AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAS - 100X1
ÍAIHI. COM 100 FOLHAS. COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

70
CADASTRO DA FAMÍLIA - FICHA AF/V F-8 PAPEL SUFIT. 75

GRM.COM 100 FOLHAS
Bloco 85 17,93 1.524,05

71
CADASTRO DE AUTÔNOMO- VIGILÂNCIA SANITARIA F-9
P.SUFIT. 56 GRM. Com 100 Folhas

Bloco 85 17,93 1.524,05

72 cadastro do SISVAN &v f-8 oaoel sufit 75 crm. com 100 folhas Bloco 75 17.93 1.344,75

73
CADASTRO DOMICILIAR F-S P.SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10
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74
CADASTRO INDIVIDUAL F-8 FA^ P.SUFIT. 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

75 CARTÃO DE APRAZAMENTO SI-PNIF-i6FA^P.SUFIT.180GRM Unidade 4.250 2,30 9.775.00

76
CARTÃO DE VACINA DA CRIANÇA - MENINA F-8 P.SUFIT.
180 GRM COL.

Unidade 4.250 2,30 9.775,00

77
CARTÃO DE VACINA DA CRIANÇA - MENINOF-8 PAPEL
SUFIT 180 GRM

Unidade 4.250 2,30 9.775,00

78
CARTAO DE VACINAÇÃO DO ADULTO F-16F/V. P.SUFIT. 180
GRM. Unidade 4.250 2,30 9.775,00

79
CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM
C/FOTOLITO

Unidade 3.400 2,90 9.860,00

80
CARTAZ INFORMATIVO F-4 F/V COLORIDO P.COUCHE 115
GRM C/FOTOLITO Unidade 3.400 2,30 7.820,00

81
CARTEIRA DE GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 180 GRM
COLORIDO

Unidade 1.700 2,50 4.250,00

82
FICHADO VACINADO - F9 - 100X1 - F/V - OFFSET75GR,COM
100 FOLHAS Bloco 80 18,13 1.450,40

83
CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 PAPEL SUFIT. 180 GRM
COLORIDO F/V

Unidade 1.700 2,30 3.910,00

84
CARTEIRA PROGRAMA SAÚDE DA MULHER F-8 PAPEL
SUFIT. 180 GRM Unidade 850 2,50 2.125,00

85
CONSOLIDADO MENSAL ACOMPANHAMENTO
FORNECIMENTO SUPLEMENTOS F-8. COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

86
DADOSDE IDENTIFICAÇÃO PACIENTE SOLICITANTETFD F-
8 P.56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

87 DENGUE/ENTOMOLOGIA F-32 P.JORNAL. COM 100 FOI ,HAS Bloco 50 17.93 896.50
88 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250 0.27 1.147.50

89
PASTA PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA - F4 - COLORIDA C/
FOTOLITO - PLASTIFICADA Unidade 4.250 1,18 5.015,00

90 ENVELOPE PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA Unidade 5.100 2.03 10.353.00
91 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 30 216.00 6.480.00

92
FICHA ACOMPANHAMENTO HIPERTENSÃO E DIABÉTICO F-
8 P.SUF1T. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

93
FICHA C - ACOMPANH.CRIANÇAS MENOR 2 ANOS F-8 PAPEL
SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

94 RECEITUÁRIO - F16 - 100X1. COM 100 FOLHAS Bloco 340 17.93 6.096.20

95
RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL B (AZUL), COM 100
FOLHAS

Bloco 340 17,93 6.096,20

96
FICHA COMPLEMENTAR DIAGNOSTICO DE HANSENIASE F-
8 F S.75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

97
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL F-8 F/V. P.SUFIT. 75
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

98
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO F-32 P.SUFIT. 180
GRM F/V. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

99
FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA F-8 F/V P.SUFIT. 75 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

100
FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE F-8 PAPEL
SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

101
FICHA DE CADASTRO DO HIPERDIA F-8 PAPEL SUFIT. 56
GRM.COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

102
FICHA DE EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM F-8 PAPEL SUFIT.
56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85 17,93 1.524,05

103
FICHA DE EVOLUÇÃO MÉDICA F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

104
FICHA DE PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE F-
8 P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75 17,93 1.344,75

105
FICHA DE REFERENCIA F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

106
FICHA DE VISITA DOMICILIAR F-8 PAPEL.SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

107 FICHA Dl F-8 F/V. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17.93 1.255.10

108
FICHA DO RÈCEM NASCIDO (RN) F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 60 18,13 1.087,80

109
FICHA REGISTRO DIÁRIO ATENDIMENTOS GESTANTES NO
SISPRENATAL F-8 P. 180 GRM Unidade 1.700 3,10 5.270,00

110
FOLDERES CAMPANHAS EDUCATIVAS F-8 F/V COUCHE 90
GRM - 20 MODELOS Unidade 4.250 2,03 8.627,50
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111
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

112
LAUDO MEDICO EMISSÃO DE APAC F-8 P.SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 75 17,93 1.344,75

113
LAUDO MÉDICO P/ SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA DE
ACOMPANHANTEF-8 P.SUFIT. 56GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85 17,93 1.524,05

114
LAUDO MÉDICO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO-TFD
F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

115
LAUDO P/SOLICITAÇÂO OUAUTOR. PROC.AMBULATORIAL
F-8 56GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

116
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
INTERNAÇÃO HOSPITALAR AIH F-8.COM 100FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

117
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO INTERERNAÇÃO
HOSPITALAR F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

118

MAPA ACOMPANHAMENTO

FORNECIMENTOSUPLEMENTOS F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

119
MAPA DE REGISTRO DIÁRIO DAS ATIVIDADES SERVIÇOS
DE SAÚDE F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

120
MAPADIARIO DE PRODUÇÃO F-8 F/ P.SUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

121
NOTIFICAÇÃO DEACIDENTE POR ANIMAIS PEÇONHENTOS
F-8P.SUFIT 56GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

122
NOTIFICAÇÃO DE HEPATITES VIRAIS F-8 PAPEL SUFIT. 56M,
COM 100 FOLHAS Bloco 75 17,93 1.344,75

123 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS Unidade 4.250 3.60 15.300.00

124
PRESCRIÇÃO MÉDICA CLÍNICA MÉDICA F-8PAPEL SUFIT. 56
GRM.COM 100 FOLHAS Bloco 75 17,93 1.344,75

125
PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO F-8 PAPEL
SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

126
RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL F-I6 AUTO
COPIATIVO. COM 100 FOLHAS bloco 75 22,33 1.674,75

127
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIAS DO ACS F-8 F/V.
P.SUFIT.56 GR. COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

128
REGISTRO DE ATIV. PROCEDIMENTOS E NOTIFICAÇÕES F-8
P.SUFIT.56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85 17,93 1.524,05

129
RELATÓRIO DE OBITO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

130

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO MARCADORES PARA
AVAILIAÇÃO -C0MPLEMENTAR-PMA2 F-9 P.SUFIT. 56GRM,
com 100 folhas

Bloco 85 17,93 1.524,05

131
RELATÓRIO DISTRIBUIÇÃO PRESERVATIVO F-8, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

132
RELATÓRIO SSA-2 F0RMAT8 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

133
RELATÓRIO SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA-CONTROLE
DENGUE F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75 17,93 1.344,75

134
REQUISIÇÃO DEEXAMES ClPATOLOGlCOF-8 F/W. P.SUFIT 75
GRM.COM 100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

135
REQUISIÇÃO DE EXAMES F-8 P.SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

136
REQUISIÇÃO DE MOMOGRAFIA F-8 FA^.P.SUFIT 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

137
SINAN-FICHA NOTIFICAÇÕES AGRAVOS NOTIFICAÇÃO-
LEISHMANIOSE F/V P.75 GRM COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

138
SISTEMA DE INFORMAÇÃO ATENÇÃO BASICA F-8 PAPEL
SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

139
SISTEMA INF. VIG.EPIDEMIOLOGICA - NOTIFICAÇÃO CASO
MALÁRIAF-8 P,SUFIT.75GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

140
ETIQUETA LABORATÓRIO F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

141 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40 78.00 3.120.00
142 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 40 84,00 3.360.00

143
BOLETINS ESCOLAR F-9 F/V SUFIT 180 GRMN, COM 100
FOLHAS

Bloco 100 16,80 1.680,00

144
CALENDÁRIO ESCOLARANO LETIVO IMPRESSÃODIGITAL
A LASER

Unidade 1.700 2,40 4.080,00
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145 CAPAS DE PROCESSO F-4 PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 5.100 2,30 11.730,00
146 CERTIFICADO COLORIDO PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 100 3,00 300.00
147 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P.COUHE 170 GRM Unidade 510 3,60 1.836,00
148 DIÁRIO ESCOLAR CAPA COLORIDA Unidade 340 18,13 6.164,20
149 DIÁRIO ESCOLAR T. AO 5°. ANO Unidade 340 18,13 6.164,20
150 DIÁRIO ESCOLAR 6". AO 9". ANO Unidade 425 18,13 7.705.25
151 ENCADERNAÇÃO C/ESPlRAlS CAPA PLASTICA Unidade 850 7,20 6.120.00
152 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250 1.90 8.075,00
153 CAPA DE DOSSIÊ DO ALUNO - F 4 Unidade 5.100 230 11.730,00
154 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.950 1.90 11.305,00
155 ENVELOPES P/CONVITES EM PAPEL VERGE 180 GRM Unidade 5.950 2,40 14.280,00
156 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 40 132,00 5.280,00
157 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 14M X 1.30 Unidade 35 1.188,00 41.580.00

158
FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-4 1 COR, COM
100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

159
FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-8 F/W PAPEL 1

COR, COM 100 FOLHAS
Bloco 85 17,93 1.524,05

160
FICHA DE MATRICULA F-10 PAPEL SUFIT. 75 GR, COM 100
FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

161
FICHA DE CADASTRO FA' F-8 PAPEL SUFIT. 75 GR, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

162 FICHA DE MATRICULA F-4 SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75 17.93 1.344.75

163 FOLDERS F-8 F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400 2,03 6.902,00

164
HISTÓRICO ESCOLAR F-8 F/V PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

165
HISTÓRICO ESCOLAR F-8F/VPAPEL SUFIT 75GRM, COM100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

166 INFORMATIVO F-4 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400 2,90 9.860,00

167
MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

168 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650 0,97 7.420.50

169 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS 1 COR OFFSET I80GR Unidade 1.020 3,60 3.672.00

848.876,68

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes.

órgão Gerenciador:Secretaria Municipal dePlanejamento, Finanças e Gestão Pública
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 425

02 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.10 X 0.25 Unidade 450

03 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 450

04 ALVARA DE FUNCIONAMENTO F-16 COLORIDO PAPEL SUFIT. 120 GRM Unidade 729

05 AUTO DE INFRAÇÃO TR1B.2 VIAS - F-8- PAPEL AUTO COPIATIVO, COM 100 FOLHAS Bloco 100

06
AUTORIZAÇÃO DEABASTECIMENTO F-32 2 VIAS OFFSET 75GR/SUPERBOND, COM
100 FOLHAS

Bloco 180

07 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 1.20MX 0.80M Unidade 50

08 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 50

09 BOLETIM CADASTRO ECONOMICO F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 70

10 CAPAS DE PROCESSO F-4 PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 8.100

11 CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM C/FOTOLITO - 5 MODELOS Unidade 6.300

12 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P.COUHE 170 GRM Unidade 6.300

13 CRACHA COLORIDO COM BARBANTE Unidade 900

14 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 5.400

15 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.400
16 FAIXA EM LONA IMPR.DIGITAL 4.00 X 1.30 Unidade 45

17 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 45

18
FICHA CADASTRO INDIVIDUAL FUNCIONÁRIO F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70

19 FOLDERS F-8 F/V COLORIDOPAPELCOUCHE 90 GRM Unidade 8.100

20 INFORMATIVO COLORIDO F^ PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 8.100

21 MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 110

22 ORDEM DE COMPRA F-16 2 VIAS AUTO COPIATIVO. COM 100 FOLHAS Bloco 110

23 OUTDOOR DIVULGAÇÃO IMPR.DIGITAL DE PAPEL COLORIDO 3M X 9 M. Unidade 10

24 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 13.500

25 REQUISIÇÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 110
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ÓreSo Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

26 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 850

27 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40

28 CADASTRO DAS FAMÍLIAS F-8 P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

29
CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM -
PROJOVEM

Unidade 1.700

30 CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM -CMDCA Unidade 1.700

31 CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM - CRAS Unidade 850

32 CRACHÁ COLORIDO COM BARBANTE - F32 - 4 CORES - OFFSET 180 GR Unidade 425

33 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO - 100X1 - 1 COR-SUFIT 75 GR Unidade 4.250

34 ENVELOPE PARDO 31X41 TIMBRADO Unidade 4.250

35 ESTATUTO CRIANCAE ADOLESCENTE - 4X4 CORES - 32 PÀG Unidade 850

36 CAPAS DE PROCESSO - F4 - AP I80GR-1 COR Unidade 8.500

37 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 35

38 FAIXA DE RUA EM LONA 4M X 0.65M Unidade 35

39 FICHA ATENDIMENTO SOCIAL F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

40 FICHA CADASTRO REGISTRO F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

41 FOLDERS F-8 FA^ COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM - 4X4 CORES Unidade 4.250

42 MEMORANDO INTERNO F- 16 FLSSUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

43 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650

44 PAPEL TIMBRADO 1 COR F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 425

45 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS COLORIDA OFFSET 180 GR PLASTIFICADAS Unidade 1.700

46 REOUISICÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

órgão Participante: SecretariaMunicipalde Saúde
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

47 ACOMPANHAMENTO DO SISVAN - PESOFA^.F-S P.SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

48 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.25 X 0.10 Unidade 510

49 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 425

50 AGENDA DA GESTANTE COLORIDA CAPA P.COUCHE MIOLO 120 GRM Unidade 425

51 ANAMINESE FORMAT8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

52
ANEXO 3A. PLANILHA P/ANOTAÇÃO OBITOS DEMENORES DE UMANOF-8 P.SUFIT.
56GRM. COM IDO FOLHAS

Bloco 60

53 APAC FORMAT 8 PAPELSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60

54 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA F-8 F/V P.SUFIT.75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

55 ATESTADO MÉDICO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 290

56 ATIVIDADES ENTOMOLÓGICAS F-8 F/V PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60

57 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 2.00 X 1.30 Unidade 40

58 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA I.OOM X 1.20M. Unidade 40

59 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 35

60
BOLETIM DE ATENDIMENTO ANTI RÁBICO HUMANA FORMAT 8 P.SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 60

61
BOLETIM DE INFORMAÇÃO DE LOCALIDADE F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM,COM 100
FOLHAS

Bloco 70

62
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIALCONSOLIDADO F-8P.SUFIT 56 GRM,COM
100 FOLHAS

Bloco 50

63
BOLETIM DE PRODUÇÃO DE ENFERMAGEMF-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100
FOLHAS

Bloco 50

64
BOLETIM SEMANAL DEPRODUÇÃO INDIVIDUAL F-8PAPEL SUFIT. 56 GRM,COM100
FOLHAS

Bloco 50

65
BOLETIM SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA PECD - CONTROLE DENGUE F-8 P.56
GRM.COM 100 FOLHAS

Bloco 60

66
CADASTRO PACIENTE PROG. PLANEJAMENTO FAMILIAR F-8 P.SUFIT. 56 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 60

67 FICHA DE ATENDIMENTO GERAL. COM 100 FOLHAS Bloco 60

68 GUIA DE ENCAMINHAMENTO - F16 - 100X1. COM 100 FOLHAS Bloco 60

69
AUTORIZAÇÃO DEINTERNAÇÃO HOSPITALAS -100X1 (AlH),COM100FOLHAS, COM
100 FOLHAS

Bloco 70

70 CADASTRO DA FAMÍLIA - FICHA AF/V F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85

71
CADASTRO DE AUTÔNOMO- VIGILÂNCIA SANITARIA F-9 P.SUFIT. 56 GRM, Com 100
Folhas

Bloco 85

72 cadastro do SISVAN f/v f-8 panei sufit 75 erm. com 100 folhas Bloco 75

73 CADASTRO DOMICILIAR F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
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74 CADASTRO INDIVIDUAL F-8 FA' P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
75 CARTÃODE APRAZAMENTO Sl-PNlF-16F/V P.SUFIT.180GRM Unidade 4.250
76 CARTÃODE VACINADA CRIANCA• MENINAF-8 P.SUFIT. 180 GRMCOL. Unidade 4.250
77 CARTÃO DE VACINA DACRIANCA - MENINOF-8 PAPEL SUFIT 180GRM Unidade 4.250
78 CARTAO DE VACINAÇÃO DO ADULTO F-16F/V. P.SUFIT. 180 GRM. Unidade 4.250
79 CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM C/FOTOLITO Unidade 3.400
80 CARTAZ INFORMATIVO F-4 F/V COLORIDO P.COUCHE 115 GRM C/FOTOI .ITO Unidade 3.400
81 CARTEIRA DE GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 180 GRM COLORIDO Unidade 1.700
82 FICHA DO VACINADO - F9 -100X1 - F/V - OFFSET 75GR. COM 100 FOLHAS Bloco 80
83 CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 PAPEL SUFIT. 180 GRM COLORIDO F/\ Unidade 1.700
84 CARTEIRA PROGRAMA SAÚDE DA MULHER F-8 PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 850

85
CONSOLIDADO MENSAL ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTO SUPLEMENTOS F-8,
COM 100 FOLHAS Bloco 70

86
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PACIENTE SOLICITANTE TFD F-8 P.56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 70

87 DENGUE/ENTOMOLOGIA F-32 P.JORNAL. COM 100 FOLHAS Bloco 50
88 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250
89 PASTA PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA- F4 - COLORIDAO FOTOLITO- PLASTIFICADA Unidade 4.250
90 ENVELOPE PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA Unidade 5.100
91 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 30

92
FICHA ACOMPANHAMENTO HIPERTENSÃO E DIABÉTICO F-8P.SUFIT. 75GRM, COM
100 FOLHAS Bloco 70

93
FICHA C - ACOMPANH.CRIANÇAS MENOR 2 ANOS F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM
100 FOLHAS Bloco 70

94 RECEITUÁRIO - F16 - 100X1. COM 100 FOLHAS Bloco 340
95 RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL B ÍAZULL COM 100 FOLHAS Bloco 340

96
FICHA COMPLEMENTAR DIAGNOSTICO DE HANSENIASE F-8 F S.75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 60

97 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL F-8 FA^. P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60

98
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO F-32 P.SUFIT. 180 GRM F/V, COM 100
FOLHAS Bloco 70

99 FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA F-8 F/V P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

100
FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 85

101 FICHA DE CADASTRO DO HIPERDIA F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 85

102
FICHA DE EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 85

103 FICHA DE EVOLUÇÃO MÉDICA F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

104
FICHADE PROGRAMAAGENTECOMUNITÁRIO DE SAÚDEF-8 P.SUFIT.75 GRM,COM
100 FOLHAS

Bloco 75

105 FICHADE REFERÊNCIAF-8 PAPELSUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60
106 FICHA DE VISITA DOMICILIAR F-8 PAPEL.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
107 FICHA Dl F-8 F/V. COM 100 FOLHAS Bloco 70
108 FICHA DO RECEM NASCIDO ÍRN) F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60

109
FICHA REGISTRO DIÁRIO ATENDIMENTOS GESTANTES NO SISPRENATAL F-8 P. 180
GRM

Unidade 1.700

110 FOLDERES CAMPANHAS EDUCATIVAS F-8 F/V COUCHE 90 GRM - 20 MODELOS Unidade 4.250
111 IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75
112 LAUDO MEDICO EMISSÃO DE APAC F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

113
LAUDO MÉDICO P/ SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA DE ACOMPANHANTEF-8 P.SUFIT.
56GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 85

114
LAUDO MÉDICO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO-TFD F-8 P.SUFIT. 56GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 100

115
LAUDO P/SOLlClTAÇÃO OU AUTOR. PROC.AMBULATORIAL F-8 56GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 100

116
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO IDENTIFICAÇÃO INTERNAÇÃO HOSPITALAR
AIH F-8. COM 100 FOLHAS Bloco 100

117
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO INTERERNAÇÃO HOSPITALAR F-8P.SUFIT. 56
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

118
MAPA ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTOSUPLEMENTOS F-8 PAPEL SUFIT. 56
GRM.COM 100 FOLHAS Bloco 100

119
MAPA DE REGISTRO DIÁRIO DAS ATIVIDADES SERVIÇOS DE SAÚDE F-S P.SUFIT. 56
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

120 MAPADIARIO DE PRODUÇÃO F-8 F/ P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

121
NOTIFICAÇÃO DEACIDENTE PORANIMAIS PEÇONHENTOS F-8P.SUFIT 56GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 100
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122 NOTIFICAÇÃO DE HEPATITES VIRAIS F-8 PAPEL SUFIT. 56M. COM 100 FOLHAS Bloco 75
123 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS Unidade 4.250
124 PRESCRIÇÃO MÉDICACLÍNICAMÉDICAF-8 PAPEL SUFIT.56 GRM.COM 100FOLHAS Bloco 75

125
PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM
100 FOLHAS

Bloco 70

126 RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL F-16 AUTO COPIATIVO. COM 100 FOLHAS bloco 75

127
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIAS DO ACS F-8 F/V. P.SUFIT.56 GR, COM 100
FOLHAS

Bloco 85

128
REGISTRO DE ATIV. PROCEDIMENTOS E NOTIFICAÇÕES F-S P.SUFIT.56 GRM,COM
100 FOLHAS

Bloco 85

129 RELATÓRIO DE OBITO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85

130
RELATÓRIO DEPRODUÇÃO MARCADORES PARA AVAILIAÇÃO -COMPLEMENTAR-
PMA2 F-9 P.SUFIT. 56 GRM. com 100 folhas Bloco 85

131 RELATÓRIO DISTRIBUIÇÃO PRESERVATIVO F-8. COM 100 FOLHAS Bloco 75

132 RELATÓRIO SSA-2 F0RMAT8 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

133
RELATÓRIO SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA-CONTROLE DENGUE F-8 P.SUFIT. 56
GRM, COM 100 FOLHAS

Bloco 75

134 REOUISICAO DE EXAMES CIPATOLOGICOF-8 F/V. P.SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

135 REOUISICÂO DE EXAMES F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

136 REOUISICÃO DE MOMOGRAFIA F-8 F/V.P.SUFIT56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85

137
SINAN-FICHA NOTIFICAÇÕES AGRAVOS NOTIFICAÇÃO-LEISHMANIOSE F/V P.75
GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 60

138
SISTEMA DE INFORMAÇÃO ATENÇÃO BASICA F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 100

139
SISTEMA INF. VIG. EPIDEMIOLÒGICA - NOTIFICAÇÃO CASO MALÁRIA F-8
P.SUFIT.75GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 100

140 ETIQUETA LABORATÓRIO F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

órcão Participante: Secretaria Municipai de Educacão
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Í41 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40

142 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 40

143 BOLETINS ESCOLAR F-9 F/V SUFIT 180 GRMN. COM 100 FOLHAS Bloco 100

144 CALENDÁRIO ESCOLAR ANO LETIVO IMPRESSÃO DIGITAL A LASER Unidade 1.700

145 CAPAS DE PROCESSO F^ PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 5.100

146 CERTIFICADO COLORIDO PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 100

147 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P.COUHE 170 GRM Unidade 510

148 DIÁRIO ESCOLAR CAPA COLORIDA Unidade 340

149 DIÁRIO ESCOLAR 1°. AO 5°. ANO Unidade 340

150 DIÁRIO ESCOLAR 6®. AO 9°. ANO Unidade 425

151 ENCADERNAÇÃO C/ESPIRAIS CAPA PLASTICA Unidade 850

152 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250

153 CAPA DE DOSSIÊ DO ALUNO - F 4 Unidade 5.100

154 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.950

155 ENVELOPES P/CONVITES EM PAPEL VERGE 180 GRM Unidade 5.950

156 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 40

157 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA I4M X 1.30 Unidade 35

158 FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-4 1 COR. COM 100 FOLHAS Bloco 85

159 FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-8 F/V PAPEL 1 COR. COM 100 FOLHAS Bloco 85

160 FICHA DE MATRICULA F-IO PAPEL SUFIT. 75 GR, COM 100 FOLHAS Bloco 85

161 FICHA DE CADASTRO F/V F-8 PAPEL SUFIT. 75 GR. COM 100 FOLHAS Bloco 75

162 FICHA DE MATRICULA F-4 SUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 75

163 FOLDERS F-8 F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400

164 HISTÓRICO ESCOLAR F-8 F/V PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

165 HISTÓRICO ESCOLAR F-8 F/V PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

166 INFORMATIVO F-4 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400

167 MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

168 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650

169 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS 1 COR OFFSET I80GR Unidade 1.020

1.2.0 prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro do ano de assinatura do contrato, prorrogável na forma
do art. 57, § 1°, da Lei n" 8.666/93.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVODA CONTRATAÇÃO

2.1. A presentecontrataçãotem o objetivo de suprir as necessidades de materialgráfico, tendo em vista que tal material
é essencial à continuidade e manutenção dos serviços realizados a todos os setores da Administração, bem como,
atender as necessidades dos diversos Órgãos da Administração Municipal, evitando assim a necessidade de fazer
grandes estoques e baratear a compra dos materiais por maior demanda.

2.2. Considerando tratar-se de material de uso comum, a Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão Pública
convocará os demais Órgãos deste município de Vila Nova dos Martírios para atuarem como participantes no
pretendido registro de preços, exclusivamente no atendimento de suas atividades finalísticas com a impressão de
materiais gráficos de uso rotineiros e divulgação de ações do governo

3. CLASSIFICAÇÃODOSSERVIÇOS COMUNS

3.1.Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do
parágrafo único do artigo 1® da Lei n® 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n® 005/2021, sendo, portanto, cabível a
licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, nos termos
do artigo 3® do Decreto Municipal n® 004/2021.

4. ENTREGA E CRITÉRIOSDE ACEITAÇÃO DOOBJETO.

4.1.A prestação dos serviços terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Serviços pela
Contratante

4.2. O prazo de entrega dos é imediato, contado da solicitação pela Prefeitura Mimicipal

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

5.1.São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviços prestados, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência e do Edital;

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

5.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assiunldos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

6.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência eseus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qu^ constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

PSVcmsuM

Avenida Rio Branco - s/n - Centro

CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILA NOVA
DOS MARTÍRIOS

Página 22 de 44 'PorUmoVitoNovaMolhor'



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
CNPJ NO 01.608.475/0001-28

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DAALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1.É admissível a fusão, cisão ouincorporação dacontratada com/em outra pessoajurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO

9.1.Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

9.3.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado, CertidãoNegativa de Débitos Municipaise CertidãoNegativa de Inscriçãona Dívida Ativa do
Município,Certificadode Regularidadedo FGTS CRF e CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas(CNDT).

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para aContratante. AContratada deverá apresentar ainda aCertidão deÓbito referente acada
uma fomecida, sob pena de suspensão do pagamento.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.6.1. A Contratada regularmente optantepelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fínanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N XVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I= índice decompensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

T= (6/100) 1= 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DO REAJUSTE

1l.I. Os preços são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n*" 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
12.1.4. apresentar documentação falsa;
12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.7. não mantiver a proposta;
12.1.8. cometer fraude fiscal;
12.1.9. comportar-se dc modo inidôneo;
12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
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objeto, deforma aconfigurar, nessa hipótese, inexecuçâo total daobrigação assumida, sem prejuízo darescisão
unilateral da avença;

12.2.3. multade 0,1%(umdécimo por cento) até 10%(dezporcento) sobreo valoradjudicado, emcaso
deatraso naexecução doobjeto, porperíodo superior aoprevisto nosubitem acima, oude inexecuçâo parcial
da obrigação assumida;

12.2.4. multade 0,1 % (um décimo por cento) até 15%(quinzepor cento) sobreo valoradjudicado, em
caso de inexecuçâo total da obrigação assumida;

12.2.5. suspensãode licitare impedimento de contratarcom o órgão, entidadeou unidadeadministrativa
pelaqual a Administração Pública operae atuaconcretamente, peloprazode até doisanos;

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, semprejuízo das multas previstas emeditale no contrato e dasdemais cominações legais;

12.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitare contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste
Termo de Referência.

12.2.7. declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quesejapromovida a reabilitação perante a própria
autoridade queaplicou a penalidade, queseráconcedida sempre quea Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

12.3. As sanções previstas nossubitens 12.2.1,12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente comas de multa, descontando-a dospagamentos a serem efetuados.

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamcnte.

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa quanto àscondições departicipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fhistraros objetivos da licitação;
12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.7. A aplicação dequalquer daspenalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo queassegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784, de 1999.

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dosvalores a serem pagos, ou
recolhidosem favordo Município,ou deduzidosda garantia,ou ainda,quando for o caso, serão inscritosna DívidaAtiva
do Município e cobrados judicialmente.

12.9. Casoa Contratante determine, a multa deveráser recolhida no prazomáximo de 05 (cinco) dias, a contar
da datado recebimento da comunicação enviadapela autoridade competente.

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderácobraro valorremanescente judicialmente, conforme artigo419 do Código Civil.

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de2013, como ato lesivo à administração pública nacional ouestrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, paraciência e decisão sobre a eventual instauração deinvestigação
preliminarou ProcessoAdministrativo de Responsabilização - PAR.
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12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seurito
normal na unidade administrativa.

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
paraapuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração PúblicaMunicipal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajurídica, com ou sem a participaçãode agente público.

12.15. As penalidadesserão obrigatoriamente registradasno SICAF.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1. O custoestimado da contratação é de R$ 848.876,68 (oitocentos e quarenta e oitomil,oitocentos e setenta
e seis reais e sessenta e oito centavos).

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

15. CRITÉRIOS DESELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelofornecedor estãoprevistos no edital.

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.3.1. Comprovação deexperiência ecapacidade técnica, conforme características, quantidades eprazos
compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicasde direito público ou privado. Somente serãoaceitos os atestados expedidos apósa conclusão
do contratoou se decorrido, pelomenos um ano do início de sua execução.

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.

15.5. Não será permitida a participação de empresas reimidas em consórcio, vez que a experiência práticademonstra que as
licitações que permitem essaparticipação são aquelas que envolvem serviços de grande vultoe/oude altacomplexidade
técnica, que não é o caso da presente aquisição.

16. DAAPROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

16.1. A Autoridade competente do Município de Vila Nova dos Martírios - MA autoriza o presente Termode Referência, o
qualfoiaprovado pelosetorsolicitante, sendoautorizada a contratação dosprodutos neleselencados. A vigência da ARP,
relativoà contrataçãodo objeto licitado,é limitadaao período de 12 (doze)meses
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 0I0/202I-SRP

Prezados Senhores,

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

_(empresa), com sede na cidade de na Rua

neste ato representada por

de de 2021.

, inscrita no

portador do CPF n®CNPJ/MF sob o número_

eRG n° abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal deVilaNova dosMartírios - MA, ospreços
infra discriminados para objeto do Pregão Eletrônico n®

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor em R$

Unitário Total

2

Valor Total (R$)

a) Prazo de validade da proposta (quenão poderá serinferior a 60(sessenta) dias, contados a partir dadatadesuaabertura).

b) Valor total da proposta:R$ (por extenso).

c) Responsável pela assinaturado contrato: nome, RG, CPF e endereço.

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2021-SRP

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°..
PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

O Município de Vila Nova dos Martírios - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.'
01.608.475/0001-28, com sede na Avenida Rio Branco- s/n - Centro, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome),
portadorda Cédula de Identidaden® e do CPF n® considerando o julgamento da licitação na modalidadede pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n° RESOLVE registrar os preçosda(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada{s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada{s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993e suas alteraçõese no DecretoMunicipaln® 004/2021, e em conformidade com as disposiçõesa seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para prestação de
serviços de diagramação, confecção e fornecimento de impressos gráficos para manutenção das atividades vinculadas a
Administração Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2021, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especifícaçoes do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor Estimado em RS

Unitário Total

01 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 425 8.40 3.570.00
02 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.10 X 0.25 Unidade 450 7.20 3.240.00
03 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 450 12.00 5.400.00

04
ALVARA DE FUNCIONAMENTO F-16 COLORIDO PAPEL

SUFIT. 120 GRM
Unidade 729 2,87 2.092,23

05
AUTO DE INFRAÇÃO TR1B.2 VIAS - F-8 - PAPEL AUTO
COPIATIVO. COM 100 FOLHAS

Bloco 100 33,60 3J60,00

06
AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO F-32 2 VIAS OFFSET
75GR/SUPERBOND, COM 100 FOLHAS

Bloco 180 16,60 2.988,00

07 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 1.20M X 0.80M Unidade 50 78.00 3.900.00
08 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 50 84.00 4.200.00

09
BOLETIM CADASTRO ECONOMICO F-8 PAPEL SUFIT. 75

GRM. COM 100 FOLHAS
Bloco 70 17,93 1.255,10

10 CAPAS DE PROCESSO F-4 PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 8.100 2.23 18.063.00

11
CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM

C/FOTOLITO - 5 MODELOS
Unidade 6.300 4,80 30.240,00

12 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P. COUHE 170 GRM Unidade 6.300 3.60 22.680.00
13 CRACHÁ COLORIDO COM BARBANTE Unidade 900 4^0 3.780.00
14 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 5.400 2.03 10.962.00
15 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.400 1.90 10.260.00
16 FAIXA EM LONA IMPR.DIG1TAL 4.00 X 1.30 Unidade 45 420,00 18.900.00
17 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 45 216.00 9.720,00

18
FICHA CADASTRO INDIVIDUAL FUNCIONÁRIO F-8 PAPEL

SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS
Bloco 70 16,60 1.162,00

19 FOLDERS F-8 F/V COLORIDOPAPELCOUCHE 90 GRM Unidade 8.100 2.03 16.443.00
20 INFORMATIVO COLORIDO F-4 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 8.100 2,90 23.490.00

21
MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 110 17,93 1.972,30

22
ORDEM DE COMPRA F-16 2 VIAS AUTO COPlATIVO, COM 100
FOLHAS

Bloco 110 17,93 1.972,30
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23
OUTDOOR DIVULGAÇÃO 1MPR.DIG1TAL DE PAPEL
COLORIDO 3M X 9 M.

Unidade 10 1.320,00 13.200,00

24 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 13.500 0,97 13.095.00

25
REQUISIÇÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 110 17,93 1.972,30

26 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 850 8.40 7.140.00
27 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40 78.00 3.120.00

28
CADASTRO DAS FAMÍLIAS F-8 P.SUFIT. 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

29
CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO
SUFIT 75 GRM - PROJOVEM

Unidade 1.700 10,80 18.360,00

30
CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO
SUFIT 75 GRM - CMDCA

Unidade 1.700 12,00 20.400,00

31
CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO
SUFIT 75 GRM - CRAS

Unidade 850 12,00 10.200,00

32
CRACHA COLORIDO COM BARBANTE - F32 - 4 CORES -
OFFSET 180 GR

Unidade 425 4,20 1.785,00

33 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO - 100X1-1 COR-SUFIT 75 GR Unidade 4.250 2.03 8.627.50
34 ENVELOPE PARDO 31X41 TIMBRADO Unidade 4.250 1.90 8.075.00
35 ESTATUTO CRlANCA E ADOLESCENTE - 4X4 CORES - 32 PÁG Unidade 850 17.77 15.104.50
36 CAPAS DE PROCESSO - F4 - AP 180GR -1 COR Unidade 8.500 2J0 19.550.00
37 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 35 132.00 4.620.00
38 FAIXA DE RUA EM LONA 4M X 0.65M Unidade 35 216.00 7.560.00

39
FICHA ATENDIMENTO SOCIAL F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

40
FICHA CADASTRO REGISTRO F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

41
FOLDERS F-8 F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM - 4X4
CORES

Unidade 4.250 2,03 8.627,50

42
MEMORANDO INTERNO F- 16 FLSSUFIT. 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

43 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650 0.97 7.420.50

44
PAPEL TIMBRADO 1 COR F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 425 17,93 7.620,25

45
PASTAS PADRONIZADA C/ABAS COLORIDA OFFSET 180 GR
PLASTIFICADAS

Unidade 1.700 3,60 6.120,00

46
REQUISIÇÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

47
ACOMPANHAMENTO DO SISVAN - PESOFA^.F-8 P.SUFIT 75
GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

48 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.25 X 0.10 Unidade 510 7.20 3.672.00
49 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 425 12.00 5.100.00

50
AGENDA DA GESTANTE COLORIDA CAPA P.COUCHE MIOLO
120 GRM

Unidade 425 48,00 20.400,00

51
ANAMINESE F0RMAT8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

52
ANEXO 3A. PLANILHA P/ANOTAÇÃO OBITOS DE MENORES
DE UM ANOF-8 P.SUFIT. 56GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

53 APAC FORMAT 8 PAPELSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17.93 1.075.80

54
ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITÁRIA F-8F/VP.SUFIT.75 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

55
ATESTADO MEDICO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 290 17,93 5.199,70

56
ATIVIDADES ENTOMOLÔGICAS F-8 FA^ PAPEL SUFIT. 75
GRM.COM 100 FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

57 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 2.00 X 1.30 Unidade 40 228.00 9.120.00
58 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 1.OOM X 1.20M. Unidade 40 120.00 4.800.00
59 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 35 78.00 2.730.00

60
BOLETIM DE ATENDIMENTO ANTl RÁBICO HUMANA
FORMAT 8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

61
BOLETIM DE INFORMAÇÃO DE LOCALIDADE F-8 PAPEL
SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1255,10

62
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL CONSOLIDADO
F-8 P.SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 50 17,93 896,50

63
BOLETIM DE PRODUÇÃO DE ENFERMAGEMF-8 PAPEL
SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 50 17,93 896,50
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64
BOLETIM SEMANAL DEPRODUÇÃO INDIVIDUAL F-8PAPEL
SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 50 17,93 896,50

65
BOLETIM SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA PECD •
CONTROLE DENGUE F-8 P.56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

66
CADASTRO PACIENTE PROG. PLANEJAMENTO FAMILIAR F-
8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

67 FICHA DE ATENDIMENTO GERAL. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17.93 1.075.80

68
GUIA DE ENCAMINHAMENTO - FI6 - lOOXI, COM 100
FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

69
AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAS - 100X1
ÍAIH). COM 100 FOLHAS. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

70
CADASTRO DA FAMÍLIA - FICHA AFA^ F-8 PAPEL SUFIT. 75
GRM.COM 100 FOLHAS Bloco 85 17,93 1.524,05

71
CADASTRO DE AUTÔNOMO- VIGILÂNCIA SANITARIA F-9
P.SUFIT. 56 GRM. Com 100 Folhas

Bloco 85 17,93 1.524,05

72 cadastro do SISVAN f/v f-8 oapel sufit 75 erm. com 100 folhas Bloco 75 17.93 1.344.75

73
CADASTRO DOMICILIAR F-8 P.SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

74
CADASTRO INDIVIDUAL F-8 F/V P.SUFIT. 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

75 CARTÃODE APRAZAMENTO SI-PN1F-16F/V P.SUFIT.180GRM Unidade 4.250 230 9.775,00

76
CARTÃO DE VACINA DA CRIANÇA • MENINA F-8 P.SUFIT.
180 GRM COL.

Unidade 4.250 2,30 9.775,00

77
CARTÃO DE VACINA DA CRIANÇA - MENINOF-8 PAPEL
SUFIT 180 GRM

Unidade 4.250 2,30 9.775,00

78
CARTAO DEVACINAÇÃO DOADULTO F-16F/V. P.SUFIT. 180
GRM.

Unidade 4.250 2,30 9.775,00

79
CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM

C/FOTOLITO
Unidade 3.400 2,90 9.860,00

80
CARTAZ INFORMATIVO F^ F/V COLORIDO P.COUCHE 115
GRM C/FOTOLITO

Unidade 3.400 2,30 7.820,00

81
CARTEIRA DE GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 180 GRM
COLORIDO

Unidade 1.700 2,50 4.250,00

82
FICHA DO VACINADO - F9 - 100X1 - F/V - OFFSET 75GR, COM
100 FOLHAS

Bloco 80 18,13 1.450,40

83
CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 PAPEL SUFIT. 180 GRM
COLORIDO F/V

Unidade 1.700 2,30 3.910,00

84
CARTEIRA PROGRAMA SAÚDE DA MULHER F-8 PAPEL
SUFIT. 180 GRM

Unidade 850 2,50 2.125,00

85
CONSOLIDADO MENSAL ACOMPANHAMENTO

FORNECIMENTO SUPLEMENTOS F-8. COM 100 FOLHAS
Bloco 70 17,93 1255,\0

86
DADOS DEIDENTIFICAÇÃO PACIENTE SOLICITANTE TFDF-
8 P.56 GRM, COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

87 DENGUE/ENTOMOLOGIA F-32 P.JORNAL. COM 100 FOLHAS Bloco 50 17.93 896,50
88 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250 0.27 1.147.50

89
PASTA PRONTUÁRIO DA FAMILÍA - F4 - COLORIDA C/
FOTOLITO - PLASTIFICADA

Unidade 4.250 1,18 5.015,00

90 ENVELOPE PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA Unidade 5.100 2.03 10.353.00
91 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 30 216.00 6.480,00

92
FICHA ACOMPANHAMENTO HIPERTENSÃO E DIABÉTICO F-
8 P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

93
FICHA C - ACOMPANH.CRIANÇAS MENOR 2 ANOS F-8 PAPEL
SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

94 RECEITUÁRIO - F16 - lOOXI. COM 100 FOLHAS Bloco 340 17,93 6.096.20

95
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL B (AZUL), COM 100
FOLHAS

Bloco 340 17,93 6.09620

96
FICHA COMPLEMENTAR DIAGNOSTICO DE HANSENIASE F-
8 F S.75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

97
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL F-8 F/V. P.SUFIT. 75
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60 17,93 1.075,80

98
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO F-32 P.SUFIT. 180
GRM F/V. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

99
FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA F-8 F/V P.SUFIT. 75 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

100
FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE F-8 PAPEL
SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85 17,93 1.524,05
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101
FICHA DE CADASTRO DO HIPERDIA F-8 PAPEL SUFIT. 56
GRM.COM 100 FOLHAS Bloco 85 17,93 1.524,05

102
FICHA DE EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM F-8 PAPEL SUFIT.
56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85 17,93 1.524,05

103
FICHA DE EVOLUÇÃO MÉDICA F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

104
FICHA DE PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE F-
8 P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75 17,93 1.344,75

105
FICHA DE REFERÊNCIA F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM,COM 100
FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

106
FICHA DE VISITA DOMICILIAR F-8 PAPEL.SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

107 FICHA Dl F-8 FA^. COM 100 FOLHAS Bloco 70 17.93 1.255.10

108
FICHA DO RECEM NASCIDO (RN) F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 60 18,13 1.087,80

109
FICHA REGISTRO DIÁRIO ATENDIMENTOS GESTANTES NO

SISPRENATAL F-8 P. 180 GRM
Unidade 1.700 3,10 5.270,00

110
FOLDERES CAMPANHAS EDUCATIVAS F-8 FA' COUCHE 90
GRM-20 MODELOS

Unidade 4.250 2,03 8.627,50

111
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

112
LAUDO MEDICO EMISSÃO DE APAC F-8 P.SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

113
LAUDO MEDICO P/ SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA DE
ACOMPANHANTEF-8 P.SUFIT. 56GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

114
LAUDO MÉDICO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO-TFD
F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

115
LAUDO P/SOLlClTAÇÃO OU AUTOR. PROC.AMBULATORIAL
F-8 56GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

116
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
INTERNAÇÃO HOSPITALAR AIH F-8. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793.00

117
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO INTERERNAÇÃO
HOSPITALAR F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

118

MAPA ACOMPANHAMENTO

FORNECIMENTOSUPLEMENTOS F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

119
MAPA DE REGISTRO DIÁRIO DAS ATIVIDADES SERVIÇOS

DE SAÚDE F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS
Bloco 100 17,93 1.793,00

120
MAPADIARIO DE PRODUÇÃO F-8 F/ P.SUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

121
NOTIFICAÇÃO DEACIDENTE PORANIMAIS PEÇONHENTOS
F-SP.SUFIT 56GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

122
NOTIFICAÇÃO DE HEPATITES VIRAIS F-8PAPEL SUFIT. 56M,
COM 100 FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

123 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS Unidade 4.250 3.60 15.300.00

124
PRESCRIÇÃO MÉDICA CLINICA MÉDICA F-8PAPEL SUFIT. 56
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75 17,93 1.344,75

125
PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO F-8 PAPEL
SUFIT. 56 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 70 17,93 1.255,10

126
RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL F-16 AUTO
COPIATIVO. COM 100 FOLHAS

bloco 75 22,33 1.674,75

127
REGISTRO DAS ATIVIDADES DlARIAS DO ACS F-8 F/V.
P.SUFIT.56 GR. COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

128
REGISTRO DEATIV. PROCEDIMENTOS ENOTIFICAÇÕES F-8
P.SUFIT.56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

129
RELATÓRIO DE OBlTO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

130

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO MARCADORES PARA
AVAILIAÇÃO -C0MPLEMENTAR-PMA2 F-9P.SUFIT. 56GRM,
com 100 folhas

Bloco 85 17,93 1.524,05

131
RELATÓRIO DISTRIBUIÇÃO PRESERVATIVO F-8, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

132
RELATÓRIO SSA-2 F0RMAT8 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

133
RELATÓRIO SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA-CONTROLE
DENGUE F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75
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134
REQUISIÇÃO DEEXAMES CIPATOLOGICOF-8 FA'. P.SUFIT 75
GRM.COM 100 FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

135
REQUISIÇÃO DE EXAMES F-8 P.SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 100 17,93 1.793,00

136
REQUISIÇÃO DE MOMOGRAFIA F-8 FA^.P.SUFIT 56 GRM,
COM 100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

137
SINAN-FICHA NOTIFICAÇÕES AGRAVOS NOTIFICAÇÃO-
LEISHMANIOSE V/W P.75 GRM, COM 100 FOLHAS

Bloco 60 17,93 1.075,80

138
SISTEMA DE INFORMAÇÃO ATENÇÃO BASlCA F-8 PAPEL
SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

139
SISTEMA INF.VIG.EPIDEMIOLÔGICA - NOTIFICAÇÃO CASO
MALÃRIAF-8 P.SUFIT.75GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

140
ETIQUETA LABORATÓRIO F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM
100 FOLHAS Bloco 100 17,93 1.793,00

141 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40 78,00 3.120.00
142 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 40 84.00 3.360.00

143
BOLETINS ESCOLAR F-9 FA' SUFIT 180 GRMN, COM 100
FOLHAS

Bloco 100 16,80 1.680,00

144
CALENDÁRIO ESCOLAR ANO LETIVO IMPRESSÃO DIGITAL
A LASER

Unidade 1.700 2,40 4.080,00

145 CAPAS DE PROCESSO F-4 PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 5.100 2.30 11.730.00
146 CERTIFICADO COLORIDO PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 100 3.00 300.00
147 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P.COUHE 170 GRM Unidade 510 3.60 1.836.00
148 DIÁRIO ESCOLAR CAPA COLORIDA Unidade 340 18.13 6.164.20
149 DIÁRIO ESCOLAR 1°. AO 5°. ANO Unidade 340 18.13 6.164.20
150 DIÁRIO ESCOLAR 6". AO 9". ANO Unidade 425 18.13 7.705.25
151 ENCADERNAÇÃO C/ESPlRAIS CAPA PLASTlCA Unidade 850 7.20 6.120.00
152 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250 1.90 8.075.00
153 CAPA DE DOSSIÊ DO ALUNO - F 4 Unidade 5.100 2.30 11.730.00
154 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.950 1.90 11.305.00
155 ENVELOPES P/CONVITES EM PAPEL VERGE 180 GRM Unidade 5.950 2.40 14.280.00
156 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 40 132.00 5.280.00
157 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA I4M X 1.30 Unidade 35 1.188.00 41.580.00

158
FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-4 1 COR, COM
100 FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

159
FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-8 FA^ PAPEL I

COR, COM 100 FOLHAS
Bloco 85 17,93 1.524,05

160
FICHA DE MATRICULA F-10 PAPEL SUFIT. 75 GR, COM 100
FOLHAS

Bloco 85 17,93 1.524,05

161
FICHA DE CADASTRO F/V F-8 PAPEL SUFIT. 75 GR, COM 100
FOLHAS

Bloco 75 17,93 1.344,75

162 FICHA DE MATRICULA F-4 SUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 75 17.93 1.344.75
163 FOLDERS F-8 F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400 2.03 6.902.00

164
HISTÓRICO ESCOLAR F-8 F/V PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

165
HISTÓRICO ESCOLAR F-8 F/V PAPEL SUFIT 75 GRM, COM 100
FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

166 INFORMATIVO F-4 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400 2.90 9.860.00

167
MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM, COM
100 FOLHAS

Bloco 70 17,93 1.255,10

168 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650 0.97 7.420.50
169 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS I COR OFFSET 180GR Unidade 1.020 3.60 3.672.00

848.876.68

2.2.A listagemdo cadastrode reservareferenteao presente registrode preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão Pública.
3.2. São órgãos e entidadespúblicas participantesdo registro de preços:
3.3. Quantitativo por órgão participante

Órgão Gerenciador:Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão Pública
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 425
02 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.10 X 0.25 Unidade 450
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03 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 450
04 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO F-16 COLORIDO PAPEL SUFIT. 120 GRM Unidade 729
05 AUTO DE INFRAÇÃO TR1B.2 VIAS - F-8 - PAPEL AUTO COPIATIVO. COM 100 FOLHAS Bloco 100

06
AUTORIZAÇÃO DEABASTECIMENTO F-32 2 VIAS OFFSET 75GR/SUPERBOND, COM
100 FOLHAS Bloco 180

07 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 1.20M X 0.80M Unidade 50

08 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 50

09 BOLETIM CADASTRO ECONOMlCO F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

10 CAPAS DE PROCESSO F^ PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 8.100

11 CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM C/FOTOLITO • 5 MODELOS Unidade 6.300

12 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P.COUHE 170 GRM Unidade 6.300

13 CRACHA COLORIDO COM BARBANTE Unidade 900
14 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 5.400

15 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.400

16 FAIXA EM LONA IMPR.DIGITAL 4.00 X 1.30 Unidade 45

17 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 45

18
FICHA CADASTRO INDIVIDUAL FUNCIONÁRIO F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100
FOLHAS

Bloco 70

19 FOLDERS F-8 COLORIDOPAPELCOUCHE 90 GRM Unidade 8.100

20 INFORMATIVO COLORIDO F-4 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 8.100

21 MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 110

22 ORDEM DE COMPRA F-16 2 VIAS AUTO COPlATIVO. COM 100 FOLHAS Bloco 110

23 OUTDOOR DIVULGAÇÃO 1MPR.D1G1TAL DE PAPEL COLORIDO 3M X 9 M. Unidade 10

24 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 13.500

25 REQUISIÇÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 110

ÓrgãoParticipante: Secretaria Municipal deAssistência Social e Cidadania
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

26 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0.35 Unidade 850

27 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40

28 CADASTRO DAS FAMÍLIAS F-8 P.SUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 75

29
CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM -
PROJOVEM

Unidade 1.700

30 CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM - CMDCA Unidade 1.700

31 CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM -CRAS Unidade 850

32 CRACHA COLORIDO COM BARBANTE - F32 - 4 CORES - OFFSET 180 GR Unidade 425

33 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO - 100X1 - 1 COR-SUFIT 75 GR Unidade 4.250

34 ENVELOPE PARDO 31X41 TIMBRADO Unidade 4.250

35 ESTATUTO CRIANCA E ADOLESCENTE - 4X4 CORES - 32 PÁG Unidade 850

36 CAPAS DE PROCESSO - F4 • AP 180GR -1 COR Unidade 8.500

37 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 35

38 FAIXA DE RUA EM LONA 4M X 0.65M Unidade 35

39 FICHA ATENDIMENTO SOCIAL F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM COM 100 FOLHAS Bloco 70

40 FICHA CADASTRO REGISTRO F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

41 FOLDERS F-8 FA^ COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM - 4X4 CORES Unidade 4.250

42 MEMORANDO INTERNO F-16 FLSSUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

43 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650

44 PAPEL TIMBRADO 1 COR F-8 PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 425

45 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS COLORIDA OFFSET 180 GR PLASTIFICADAS Unidade 1.700

46 REQUISIÇÃO F-32 2 VIAS 100 FLSSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

ÓrgãoParticipante: Secretaria Municipal deSaúde

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

47 ACOMPANHAMENTO DO SISVAN - PESOF/V.F-8 P.SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

48 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.25 X 0.10 Unidade 510

49 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0.30 Unidade 425

50 AGENDA DA GESTANTE COLORIDA CAPA P.COUCHE MIOLO 120 GRM Unidade 425

51 ANAMINESE F0RMAT8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

52
ANEXO 3A. PLANILHA P/ANOTAÇÃO OBlTOS DEMENORES DEUM ANOF-8 P.SUFIT.
56GRM. COM 100 FOLHAS

Bloco 60

53 APAC FORMAT 8 PAPELSUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60

54 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITARIA F-8 F/V P.SUFIT.75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 70
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55 ATESTADO MÉDICO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 290
56 ATIVIDADESENTOMOLÔGICAS F-8 F/V PAPEL SUFIT. 75 GRM.COM 100 FOLHAS Bloco 60
57 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 2.00 X 1.30 Unidade 40
58 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA l.OOM X 1.20M. Unidade 40
59 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 35

60
BOLETIM DEATENDIMENTO ANTI RÃBICO HUMANA FORMAT 8 P.SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 60

61
BOLETIM DE INFORMAÇÃO DE LOCALIDADE F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 70

62
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL CONSOLIDADO F-8 P.SUFIT 56GRM, COM
100 FOLHAS Bloco 50

63
BOLETIM DE PRODUÇÃO DE ENFERMAGEMF-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 50

64
BOLETIM SEMANAL DEPRODUÇÃO INDIVIDUAL F-8PAPEL SUFIT. 56GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 50

65
BOLETIM SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA PECD - CONTROLE DENGUE F-8 P.56
GRM.COM 100 FOLHAS Bloco 60

66
CADASTRO PACIENTE PROG. PLANEJAMENTO FAMILIAR F-8P.SUFIT. 56 GRM,COM
100 FOLHAS Bloco 60

67 FICHA DE ATENDIMENTO GERAL. COM 100 FOLHAS Bloco 60
68 GUIA DE ENCAMINHAMENTO - F16 - 100X1. COM 100 FOLHAS Bloco 60

69
AUTORIZAÇÃO DEINTERNAÇÃO HOSPITALAS - 100X1 (AIH), COM 100 FOLHAS, COM
100 FOLHAS

Bloco 70

70 CADASTRO DA FAMÍLIA - FICHA AF/V F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85

71
CADASTRO DE AUTÔNOMO- VIGILÂNCIA SANITARIA F-9 P.SUFIT. 56GRM, Com 100
Folhas

Bloco 85

72 cadastro do SISVAN Cv f-8 oaoel sufit 75 prm. com 100 folhas Bloco 75

73 CADASTRO DOMICILIAR F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
74 CADASTRO INDIVIDUAL F-8 F/V P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
75 CARTÃO DE APRA2AMENT0 SI-PNIF-16F/V P.SUFIT.180GRM Unidade 4.250
76 CARTÃO DE VACINADA CRIANCA- MENINAF-8 P.SUFIT. 180 GRMCOL. Unidade 4.250
77 CARTÃODE VACINADA CRIANCA- MENINOF-8PAPEL SUFIT 180 GRM Unidade 4.250
78 CARTAO DE VACINAÇÃO DO ADULTO F-16F/V. P.SUFIT. 180 GRM. Unidade 4.250
79 CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE 90 GRM C/FOTOLITO Unidade 3.400
80 CARTAZ INFORMATIVO F-4 F/V COLORIDO P.COUCHE 115 GRM C/FOTOLITO Unidade 3.400
81 CARTEIRA DE GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 180 GRM COLORIDO Unidade 1.700
82 FICHA DO VACINADO - F9 - 100X1 - F/V - OFFSET 75GR- COM 100 FOLHAS Bloco 80
83 CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 PAPEL SUFIT. 180 GRM COLORIDO F/V Unidade 1.700
84 CARTEIRA PROGRAMA SAÚDE DA MULHER F-8 PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 850

85
CONSOLIDADO MENSAL ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTO SUPLEMENTOS F-8,
COM 100 FOLHAS Bloco 70

86
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PACIENTE SOLICITANTE TFD F-8 P.56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 70

87 DENGUE/ENTOMOLOGIA F-32 P.JORNAL. COM 100 FOLHAS Bloco 50
88 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250
89 PASTA PRONTUÁRIO DA FAMILlA - F4 - COLORIDAC/ FOTOLITO• PLASTIFICADA Unidade 4.250
90 ENVELOPE PRONTUÁRIO DA FAMiLIA Unidade 5.100
91 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 4M X 0.65M Unidade 30

92
FICHA ACOMPANHAMENTO HIPERTENSÃO E DIABÉTICO F-8P.SUFIT. 75 GRM,COM
100 FOLHAS

Bloco 70

93
FICHA C - ACOMPANH.CRIANÇAS MENOR 2 ANOS F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM
100 FOLHAS Bloco 70

94 RECEITUÁRIO - F16 - 100X1. COM 100 FOLHAS Bloco 340
95 RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL B fAZUL). COM 100 FOLHAS Bloco 340

96
FICHA COMPLEMENTAR DIAGNOSTICO DE HANSENIASE F-8 F S.75 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 60

97 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL F-8 F/V. P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60

98
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO F-32 P.SUFIT. 180 GRM F/V, COM 100
FOLHAS Bloco 70

99 FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA F-8 F/V P.SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70

100
FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 85

101 FICHA DE CADASTRO DO HIPERDIA F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85

102
FICHA DE EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM F-S PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 85

103 FICHA DE EVOLUÇÃO MÉDICA F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
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104
FICHA DE PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DESAÚDE F-8P.SUFIT. 75GRM,COM
100 FOLHAS Bloco 75

105 FICHA DE REFERÊNCIA F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60
106 FICHA DE VISITA DOMICILIAR F-8 PAPEL.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
107 FICHA Dl F-8 PA', COM 100 FOLHAS Bloco 70
108 FICHA DO RÉCEMNASCIDO(RN) F-8 PAPELSUFIT. 56 GRM. COM 100FOLHAS Bloco 60

109
FICHAREGISTRODIÁRIO ATENDIMENTOS GESTANTESNO SISPRENATAL F-8 P. 180
GRM Unidade 1.700

110 FOLDERES CAMPANHAS EDUCATIVAS F-8 7/W COUCHE 90 GRM - 20 MODELOS Unidade 4.250
111 IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75
112 LAUDO MEDICO EMISSÃO DE APAC F-8 P.SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

113
LAUDO MÉDICO P/ SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA DE ACOMPANHANTEF-8 P.SUFIT.
56GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85

114
LAUDO MÉDICO TRATAMENTO FORA DO DOMlClLIO-TFD F-8 P. SUFIT. 56 GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 100

115
LAUDO P/SOLICITAÇÃO OU AUTOR. PROC.AMBULATORIAL F-8 56GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 100

116
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO IDENTIFICAÇÃO INTERNAÇÃO HOSPITALAR
AlH F-8. COM 100 FOLHAS Bloco 100

117
LAUDO SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO INTERERNAÇÃO HOSPITALAR F-8 P. SUFIT.
56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

118
MAPA ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTOSUPLEMENTOS F-8 PAPEL SUFIT. 56
GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 100

119
MAPA DE REGISTRO DIÁRIO DAS ATIVIDADES SERVIÇOS DE SAÚDE F-8 P. SUFIT. 56
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

120 MAPADIARIO DE PRODUÇÃO F-8 F/ P. SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

121
NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTE POR ANIMAIS PEÇONHENTOS F-8P. SUFIT 56GRM,
COM 100 FOLHAS Bloco 100

122 NOTIFICAÇÃO DE HEPATITES VIRAIS F-8 PAPEL SUFIT. 56M.COM100FOLHAS Bloco 75
123 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS Unidade 4250
124 PRESCRIÇÃO MEDICA CLÍNICA MÉDICA F-8PAPEL SUFIT. 56GRM, COM 100FOLHAS Bloco 75

125
PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO F-8 PAPEL SUFIT. 56GRM, COM
100 FOLHAS Bloco 70

126 RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL F-16 AUTO COPIATIVO. COM 100 FOLHAS bloco 75

127
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIAS DO ACS F-8 F/V. P. SUFIT.56 GR, COM 100
FOLHAS Bloco 85

128
REGISTRO DE ATIV. PROCEDIMENTOS E NOTIFICAÇÕES F-8 P. SUFIT.56 GRM,COM
100 FOLHAS Bloco 85

129 RELATÓRIO DE OBlTO F-16 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 85

130
RELATÓRIO DEPRODUÇÃO MARCADORES PARA AVAILIAÇÃO -COMPLEMENTAR-
PMA2 F-9 P.SUFIT. 56 GRM. com 100 folhas Bloco 85

131 RELATÓRIO DISTRIBUIÇÃO PRESERVATIVO F-8. COM 100 FOLHAS Bloco 75
132 RELATÓRIO SSA-2 FORMAT8 PAPEL SUFIT 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

133
RELATÓRIO SUPERVISÃO DIRETA EINDIRETA-CONTROLE DENGUE F-8P.SUFIT. 56
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 75

134 REOUISICÃO DEEXAMES CIPATOLOGICOF-8 F/V.P. SUFIT75 GRM. COM100FOLHAS Bloco 100
135 REOUISICÃO DE EXAMES F-8 P. SUFIT. 56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100
136 REOUISICÃODE MOMOGRAFIA F-8 F/V.P.SUFIT56 GRM.COM 100 FOLHAS Bloco 85

137
SINAN-FICHA NOTIFICAÇÕES AGRAVOS NOTIFICAÇÃO-LEISHMANIOSE F/V P.75
GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 60

138
SISTEMA DE INFORMAÇÃO ATENÇÃO BASICA F-8 PAPEL SUFIT 56 GRM, COM 100
FOLHAS Bloco 100

139
SISTEMA INF. VIG. EPIDEMIOLÒGICA - NOTIFICAÇÃO CASO MALÁRIA F-8
P.SUFIT.75GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

140 ETIOUETALABORATÓRIO F-8 PAPEL SUFIT.56 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 100

ÓrcSo Participante: Secretaria Municipal de Educacão
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
141 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X0.80 Unidade 40
142 BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA COLORIDO 1.80 X 1.20 Unidade 40
143 BOLETINS ESCOLAR F-9 F/V SUFIT 180 GRMN. COM 100 FOLHAS Bloco 100
144 CALENDÁRIO ESCOLAR ANOLETIVO IMPRESSÃO DIGITAL A LASER Unidade 1.700
145 CAPAS DE PROCESSO F^ PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 5.100
146 CERTIFICADO COLORIDO PAPEL SUFIT. 180 GRM Unidade 100
147 CONVITES COLORIDO C/ENVELOPE P. COUHE 170 GRM Unidade 510
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148 DIÁRIO ESCOLAR CAPA COLORIDA Unidade 340
149 DIÁRIO ESCOLAR 1®. AO 5°. ANO Unidade 340
150 DIÁRIO ESCOLAR 6®. AO 9®. ANO Unidade 425
151 ENCADERNAÇÃO C/ESPIRAIS CAPA PLASTlCA Unidade 850
152 ENVELOPE OFICIO TIMBRADO Unidade 4.250
153 CAPA DE DOSSIÊ DO ALUNO - F 4 Unidade 5.100
154 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO Unidade 5.950
155 ENVELOPES P/CONVITES EM PAPEL VERGE 180 GRM Unidade 5.950

156 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL 2.00 X 0.65 Unidade 40
157 FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 14M X 1.30 Unidade 35

158 FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-4 1 COR. COM 100 FOLHAS Bloco 85
159 FICHA ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL F-8 F/V PAPEL 1 COR. COM 100 FOLHAS Bloco 85
160 FICHA DE MATRICULA F-10 PAPEL SUFIT. 75 GR. COM 100 FOLHAS Bloco 85
161 FICHA DE CADASTRO F/V F-8 PAPEL SUFIT. 75 GR. COM 100 FOLHAS Bloco 75

162 FICHA DE MATRICULA F-4 SUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS Bloco 75

163 FOLDERS F-8 F/V COLORIDO PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400
164 HISTÓRICO ESCOLAR F-8 F/V PAPEL SUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
165 HISTÓRICO ESCOLAR F-8 F/V PAPEL SUFIT 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
166 INFORMATIVO F^ PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 3.400
167 MEMORANDO INTERNO F-32 100 FLSSUFIT. 75 GRM. COM 100 FOLHAS Bloco 70
168 PANFLETOS COLORIDOS F-16 PAPEL COUCHE 90 GRM Unidade 7.650
169 PASTAS PADRONIZADA C/ABAS I COR OFFSET 180GR Unidade 1.020

4. DA ADESÃO ÀATA DEREGISTRO DEPREÇOS

4.l.A ataderegistro depreços, durante suavigência, poderá serutilizada porqualquer órgão ouentidade daadministração
pública municipal que não tenha participado docertame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no quecouber, as condições e as regras estabelecidas naLein® 8.666,
de 1993eno Decreto Municipaln® 004/2021.

4.2.0 Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado eautorizar autilização da ata de registro de preço por órgão
ou entidade não participante.

4.3.Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optarpelaaceitação ou nãodo
serviço, independentemente dosquantitativos inicialmente estimados e desde quenãohajaprejuízo ao atendimento das
obrigações anteriormente assumidas.

4.4.AS aquisições ou as contratações adicionais nãopoderão exceder, porórgão ou entidade, a cinqüenta porcento dos
quantitativos dos itens doinstrumento convocatório e registrados naataderegistro depreços para o órgãoGerenciador
e para osÓrgãos Participantes.

4.5.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
independentemente do número deÓrgãos Não Participantes que aderirem.

4.6.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventadias, observado o prazode vigência da ata.

4.7.Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços seráde 12(doze)meses, a partirda datade sua assinatura, nãopodendo ser
prorrogada.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOSREGISTRADOS

6.1 .A ata de registro de preçospoderá ser alteradamediante a substituição de marca, nos seguintes termos:
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6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

6.1.2. porrequerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dosserviços, que
deve serapreciado pelo Órgão Gerenciador.

6.2.0 Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com asubstituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente
houver igualdade decondições ouvantagem parao interesse público, sendo vedada a aceitação desubstituição queresulte
em objeto com qualidade inferior à doobjeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento dequaisquer
exigências do edital da licitação.

6.3.0 indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da obrigação de
entregara marca registradanem o libera de eventuaispenalidadespor descumprimento contratual.

6.4.A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá serrevisto em decorrência deeventual redução daqueles
praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo
valor.

6.5.0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto
Municipal n*" 004/2021.

6.6.Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassifícados em decorrência da revisão dos preços a
possibilidade depreservar suaclassificação original, mediante aapresentação deoferta que iguale o preço final oferecido
pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preçosensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. Assanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, empregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1®do Decreto n° 004/2021

7.2.E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do deseumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 4", incisos XI e XII, do Decreto n° 004/2021), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art.5°,X, do Decreto n® 004/2021).

7.3.0 órgão participante deverá comunicar aoórgão gerenciador qualquer dasocorrências previstas noart.21doDecreto
n® 004/2021, dadaa necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado
quando:

8.1.1. descumprir, totalou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. recusar-se aoatendimento dademanda solicitada, dentro daquantidade estimada naata, salvo nahipótese
prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n® 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nosincisos III ou IVdo artigo 87 daLein® 8.666, de 1993, ou noartigo 7°da Lei
n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude dç lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

8.1.5. nãoretirar a notadeempenho ouinstrumento equivalente noprazo estabelecido pelaAdministração, sem
justificativa aceitável;
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8.2.0 cancelamento deregistros será formalizado pordespacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, nos termosdo artigo 22 do Decreton° 004/2021

8.3.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudiqueo cumprimento da ata, devidamentecomprovados e justificados;

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

9.1. Os fornecedoresincluídosnesta ata de registrode preçosestarãoobrigadosa celebraros contratosque poderãoadvir,
nas condiçõesestabelecidasno ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

9.2.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

9.3.A contratação com osfornecedores registradosserá formalizadapeloórgãointeressadopor intermédio de instrumento
contratual,emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçãode compra ou outro instrumentohábil, conformeo art.
62 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.4.0 fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumentoequivalente;ou, b) assinar o Contrato,sob pena de
decair do direito à contratação,sem prejuízo das sanções previstasno Edital e na Ata de Registrode Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fornecedor e aceita
pela Administração

9.5.0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

9.6.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de
condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condiçõesgerais dos serviços, tais como os prazospara entrega e recebimentodo objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nosquantitativos fixados nestaataderegistro depreços, inclusive o acréscimo
de que trata o § T do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitaremcotar os
bens ou serviçoscom preços iguais ao do licitantevencedordo certame,compõe anexo a esta Ata de Registrode Preços,
nos termos do art. 11 do Decreto n® 004/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçõesconstantesdo Decreto n® 004/2021,Decreto n® 005^021 e
da Lei n® 8.666/93

Para firmezae validade do pactuado,a presente Ata foi lavradaem 2 (duas) vias de igual teor, que, depoisde lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

Representante legaldo órgãogerenciador e representante(s) legal(is) do(s)fomecedor(s) registrado(s)

MtETElTURAeS
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2021

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
/ QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA E A EMPRESA

Ao(s) dias do mês de do ano de 2021, de um lado, oMUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA,
com sede na na cidade de /Estado ..., inscrito no CNPJ sob o n®

, neste ato representadopelo (cargo e nome), portador da Cédula de Identidaden® e
doCPFn® doravante denominado CONTRATANTE, e,deoutro lado, a empresa inscritano CNPJ/MF
sob o n® com sede na em , doravante designada CONTRATADA,
neste atorepresentada pelo{a) Sr.(a) , portador(a) daCarteira deIdentidade n® e CPF n®
tendo em vista oque consta no Processo n® eem observância àsdisposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 dejulho de 2002 e do Decreto n® 005/2021, de 19dejaneiro de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2021, por Sistema de Registro de Preços,
medianteas cláusulase condiçõesa seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Oobjeto do presente Termo de Contrato éa prestação de serviços de diagramaçâo, confecção efornecimento de impressos
gráficos para manutenção das atividades vinculadas a Administração Municipal, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor em RS

Unitário Total

1

2

Valor Total (RS)

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de
/ / e encerramento em31/12/2021, prorrogável na forma do ait 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

2.2.A prestação dosserviços teráinício após a mediante emissão de Ordem de Serviços pelaCONTRATANTE

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valordo presente Termode Contrato é de R$ ( ).

3.2. Novalor acima estão incluídas todas asdespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral doobjeto da contratação.
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4.CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Asdespesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista noorçamento do
Município,para o exercíciode 2021, na classificação abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 pagamento serárealizado no prazo máximo de até30 (trinta) dias, contados a partir dorecebimento da NotaFiscal ou
Fatura, através deordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
apresentação das seguintes certidões:Certidão ConjuntaNegativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
daUnião e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição naDívida Ativa do Estado,
Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de
Regularidade doFGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro naapresentação daNota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, opagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização dasituação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data dopagamento o diaem que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6. Quando dopagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos poraquele regime. Noentanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referidaLei Complementar.

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que aCONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, ficaconvencionado quea taxade compensação financeira devida pelaCONTRATANTE, entre a datadovencimento e
0 efetivo adimplemento daparcela, é calculada mediante a aplicação daseguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a dataprevista parao pagamento e a doefetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1=índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado:

[=(1-X) 1= ("6/ 100) 1=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.8. O prazo para pagamento e demais condiçõesa ele referentesencontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato emediante solicitação dacontratada, ospreços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se oíndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as
obrigaçõesiniciadase concluídasapós a ocorrênciada anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços dovalor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a serextinto oudequalquer forma não possa mais serutilizado, será
adotado, emsubstituição, o queviera ser determinado pela legislação entãoem vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.Nãohaveráexigência de garantiade execução paraa presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOOBJETO

8.1.As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termode Referência, anexoao Edital.

9.CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução doobjeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. Obrigações da CONTRATADA

10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas asobrigações constantes noEdital, seus anexos e suaproposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução doobjeto e, ainda:

10.1.1.1. efetuar a entrega doobjeto emperfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes noTermo
de Referênciae seus anexos, acompanhado da respectivanota fiscal;

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesado Consumidor(Lei n® 8.078, de 1990);

10.1.1.3. substituir, reparar oucorrigir, àssuas expensas, noprazo fixado neste Termo deReferência, oobjeto com avarias
ou defeitos;

10.1.1.4. comunicar à CONTRATANTE, noprazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega,
osmotivos queimpossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.1.6. indicarpreposto para representá-ladurante a execução do contrato.

10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.2.1.1. receber o objeto no prazo e condiçõesestabelecidasno Edital e seus anexos;

10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a.conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantesdo Edital e da proposta,para fins de aceitaçãoe recebimentodefinitivo;

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido, paraquesejasubstituído, reparado ou corrigido;

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
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10.2.1.5. efetuar opagamento à CONTRATADA novalor correspondente aos serviços executados do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência e do Edital;

10.2.1.7. prestar as informações e osesclarecimentos que venham a sersolicitados pela CONTRATADA.

10.3. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução dopresente Termo deContrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência deato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos daLei n°10.520, de2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. não assinar o termo decontrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.1.2. não assinara ata de registrode preços, quando cabível;

11.1.3. inexecutar total ouparcialmente qualquer dasobrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.4. apresentar documentação falsa;

11.1.5. deixarde entregar os documentos exigidos no certame;

11.1.6. ensejaro retardamento da execução do objeto;

11.1.7. não mantiver a proposta;

11.1.8. cometer fraude fiscal;

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
CONTRATANTE;

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo porcento) até0,2% (dois décimos porcento) pordia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso naexecução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto diae a critério da
Administração, nocaso deexecução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação doobjeto, deforma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo total daobrigação assumida, sem prejuízo darescisão unilateral daavença;

11.2.3. multa de 0,1% (um décimo porcento) até 10% (dez porcento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução doobjeto, porperíodo superior aoprevisto nosubitem acima, oudeinexecuçâo parcial daobrigação assumida;

11.2.4. multa de 0,1 %(um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre ovalor adjudicado, em caso de inexecuçâo
total da obrigação assumida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Públicaopera e atua concretamcnte, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ouMunicípios, com descredenciamento
no Sicaf, ou nos sistemas decadastramento defomecedores, pelo prazo deaté 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas emeditale no contrato e das demais cominações legais;

11.2.6.1. A Sanção deimpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipótesesprevistas como infraçãoadministrativano subitem 11.1 deste Contrato.
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11.2.7. declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou atéquesejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, queseráconcedida sempre quea CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3.Assanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, I1.2.6e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Assanções do item acima também se aplicam aosintegrantes do cadastro de reserva, empregão pararegistro de preços,
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento comoME/EPP ouo conluio entreos licitantes, emqualquer momento da licitação, mesmo apóso encerramento
da fase de lances.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IVda Lein°8.666, de 1993, asempresas ouprofissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva porpraticar, pormeio dolosos, fraude fiscal norecolhimento dequaisquer
tributos;

11.6.2. tenham praticadoatos ilícitos visandoa frustrar os objetivosda licitação;

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade paracontratar com a Administração emvirtudede atos ilícitos praticados.

11.7. Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo queassegurará o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-seo procedimentoprevisto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei Federal n® 9.784, de 1999.

11.8. Asmultas devidas e/ouprejuízos causados à CONTRATANTE serãodeduzidos dosvalores a serem pagos, ou recolhidos
em favor doMunicípio, oudeduzidos dagarantia, ouainda, quando foro caso, serão inscritos naDívida Ativa doMunicípio e
cobrados judicialmente.

11.9. Casoa CONTRATANTE determine, a multadeveráser recolhida no prazomáximo de 05 (cinco) dias,a contarda data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.10.Casoo valorda multanãosejasuficienteparacobriros prejuízoscausadospela condutado licitante,a Uniãoou Entidade
poderá cobrar o valor remanescenteJudicialmente,conformeartigo 419 do Código Civil.

11.11.A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levaráem consideração a gravidadeda condutado infrator,o caráter
educativo da pena,bemcomoo danocausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.12. Se, durante o processo deaplicação depenalidade, houver indícios deprática de infração administrativa tipificada pela
Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias doprocesso
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.13. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

11.14.0 processamento doPARnãointerfere noseguimento regular dos processos administrativos específicos paraapuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido porpessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art 78 da Lei
n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, semprejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, daLein" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece osdireitos do CONTRATANTE em caso derescisão administrativa prevista noart. 77da
Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão seráprecedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço doseventos contratuais já cumpridos ouparcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. Évedado à CONTRATADA interromper a prestação de serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo peladisciplina do art. 65 da Lein^8.666,de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, osacréscimos ousupressões quese fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizadodo contrato.

14.3. Assupressões resultantes deacordo celebrado entre aspartes contratantes poderão exceder o limite de25%(vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelaCONTRATANTE, segundo as disposições contidas naLein"8.666, de 1993, na
Lei n® 10.520, de2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo asdisposições
contidas naLei n® 8.078, de 1990 - Código deDefesa doConsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, porextrato, na Imprensa Oficial, noprazo
previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro daComarca de para dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo deContrato foi lavrado em duas vias deigual teor, que, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TESTEMUNHAS;

CPF/MF
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